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PREÂMBULO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE NOS 

ITENS ATÉ R$ 80.000,00 CONFORME DECRETO MUNICIPAL N°62/2024, DE 04 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 025/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 013/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO 26/05/2025 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO  DA 
PROPOSTA: 

 
26/05/2025 às 08h29min 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/05/2025 às 08h30min 

TIPO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL/SÍTIO https://licitar.digital/  
https://transparencia.sobralia.mg.gov.br/  

 
 
 
REGÊNCIA: 

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL 
Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, REGULAMENTA 
DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR 
DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 DE 14 DE DEZEMBRO  DE 
2.006  E  POSTERIORES ALTERAÇÕES E DEMAIS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL. 

 
 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRÁLIA/MG. 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

FONE: (33) 3232-1149  
E-mail: pregao@sobralia.mg.gov.br     

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
LINK 

https://transparencia.sobralia.mg.gov.br/ 
pregao@sobralia.mg.gov.br      

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

O Município de Sobrália – Estado de Minas Gerais, através de sua Pregoeira, no uso 
das suas atribuições legais, por meio da utilização de recursos da tecnologia da 
informação – INTERNET, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos abaixo: 

https://licitar.digital/
https://transparencia.sobralia.mg.gov.br/
mailto:pregao@sobralia.mg.gov.br
https://transparencia.sobralia.mg.gov.br/
mailto:pregao@sobralia.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SOBRÁLIA /MG, por meio do setor de licitações e 
compras, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a Aquisição de computadores, 
periféricos e materiais de informática para atendimento às diversas secretarias do Município 
de Sobrália/MG, que será regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas 
diretamente ao Setor de Licitações, localizado a Pç Dr. Rusvel Raimundo da Rocha, 49- 
Centro, Sobrália/MG, pelo Telefone FONE: (33) 3232-1149, pelo e-mail 
pregao@sobralia.mg.gov.br, ou pelos sítio  https://licitar.digital/  
https://www.sobralia.siteparaprefeituras.com.br/  

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local/sítio anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

No que se refere aos itens cujos valores sejam inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com vistas à 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional de que trata o caput do art. 
47 da Lei Complementar 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, este processo 
licitatório será EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS 
LOCAL OU REGIONALMENTE nos limites geográficos estabelecidos pelo art. 3.º do Decreto Municipal nº 
62, de 04 de Setembro de 2024 (transcrito em anexo ao edital), que regulamenta a exclusividade na 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

 
I  - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de computadores, periféricos e materiais 
de informática para atendimento às diversas secretarias do Município de Sobrália/MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sítio licitar digital e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
 

II  – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases,  

os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

https://licitar.digital/
https://www.sobralia.siteparaprefeituras.com.br/
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dados gerados por meio do sítio: https://licitar.digital/ . 
2.2 - O pregão eletrônico será regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,  Lei 
Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor 
individual, (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, 
na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.4 - Este Edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
III  – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados (pessoa jurídica) do ramo de 
atividade pertinente e compatível ao objeto da aquisição que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e 
apresentação da proposta. 
3.1.1. Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas previamente 
cadastradas e credenciados perante o sistema eletrônico provido pelo Licitar Digital, por 
meio do sítio: https://licitar.digital/ . 
3.1.2 - Os interessados em participar do presente Pregão e que não estejam cadastrados 
no Licitar Digital poderão providenciar o cadastramento pelo site https://licitar.digital/ . 
3.2 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.3 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7 - O disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.8 - A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
IV  – DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
4.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira Sra. Raissa Damasceno Soares, nos 
termos do artigo 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
4.1.1 - Conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; 
4.1.2 - Dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação. 

 
V  - DO CREDENCIAMENTO 
5.1 - O credenciamento junto ao provedor do sistema https://licitar.digital/ , implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://licitar.digital/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.3.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
VI  - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O valor total estimado para a presente aquisição e de R$ 1.237.959,05 (um milhão, 
duzentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos), 
tem como parâmetro de preços o constante dos autos, aferido conforme portal nacional de 
contratações públicas. 

 
VII  - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com preço ou o percentual de desconto com a descrição do objeto ofertado e do 
preço ofertado, com as características mínimas e quantidades estipuladas no termo 
referência, até a data e hora marcadas para abertura da sessão quando, então, se 
encerrará a fase de recebimento de propostas. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.2.2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
7.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.2.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.6 - No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 
informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 
não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no termo referência, ficando a licitante 
sujeita a desclassificação. 
7.7 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta. 
7.8 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Anexo I – Termo Referência e seus anexos. 
7.9 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

7.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
7.12 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.12.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.12.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.13.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.13.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.14 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
7.15 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
7.16 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e 
os licitantes. 
8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
8.9 - O licitante poderá solicitar a exclusão dos seus lances a qualquer momento durante a 
disputa e quantas vezes julgar necessário. 
8.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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8.13.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
8.13.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.13.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.17 - No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
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de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta ou manter o preço registrado. 
8.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa Aberto. 
8.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.21.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.21.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.21.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.21.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.21.2. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
8.21.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.21.2.2 - empresas brasileiras; 
8.21.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.21.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
8.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
8.22.4 - A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.22.5 - É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.23 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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IX - DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.3 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros Federal, Estadual 
e Municipal. 
9.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
9.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 7.4 deste edital. 
9.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 do Decreto 
Municipal nº 130, de 29 de dezembro de 2023. 
9.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da pregoeira, que comprove: 
9.6.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.6.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.7 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
9.7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
9.7.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.7.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
9.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
9.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
9.11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.12 - Caso o Termo Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.13 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.14 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.15 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.16 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo Referência. 

 
X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Os documentos previstos neste Item, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.1 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômica – financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral - o Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Sobrália/MG, desde que este esteja 
com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a 
validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo 
com a validade em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.1.2 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro do município serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, agente de contratação, ou comissão de contratação quando o substituir, até a 
conclusão da fase de habilitação. 
10.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5 - Encerrada a fase de julgamento, a pregoeira convocará a licitante vencedora para, 
no prazo mínimo de 1 (uma) hora, prorrogáveis por igual período, apresentar a 
documentação de habilitação, conforme itens seguintes deste edital. 
10.5.1 - A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela pregoeira ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou 
b) de ofício, a critério da pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta. 
10.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
10.6.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
10.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
10.7 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 
10.7.1 - Na hipótese do Item 10.7, serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021 
10.8 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.9 - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.10 - A documentação de habilitação deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

 
10.11 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.11.1 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.11.2 – Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
10.11.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
10.11.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 
10.11.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.11.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.11.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.11.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário; 
10.11.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física; 
10.11.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
10.12 – DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
10.12.2 -Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional. 
10.12.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa à sede do licitante. 
10.12.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à sede do licitante. 
10.12.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
10.12.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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10.12.7 Alvará de licencia e funcionamento. 
10.12.8 Atestado de capacidade técnica. 

 
10.13 – DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.13.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
 

10.14 – DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS: 
a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021; 
b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021; 

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do 
art. 63 da Lei n. 14.333/2021;Declaração de inexistência de fatos impeditivos de 
participação em licitação. (modelo Anexo III). 
10.14.1  - A documentação elencada no item 10.15 desta Cláusula deverá ser formalizada 
em campo próprio no sistema https://licitar.digital/ onde será realizada a licitação e as 
demais apresentadas junto com as documentações de habilitação. 
10.14.2 - O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a 
inabilitação da licitante. 
10.14.3 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, 
ainda que apresentem alguma restrição. 
10.14.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.14.3.1.1 - O prazo de que trata o subitem 10.15.3.1 poderá ser prorrogado, por igual 
prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 
2015. 
10.14.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.15.3.1 
e 10.15.3.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 
revogar a licitação. 
10.14.5 - Sempre que julgar necessário, a pregoeira poderá solicitar a apresentação de 
originais dos documentos exigidos da licitante. 
10.14.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.14.7 - No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

https://licitar.digital/
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10.14.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.15.7, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.14.9 - A pregoeira, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 
poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados. 
10.14.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, a 
pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências 
habilitatórias por parte da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital. 
10.14.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.14.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórias, a pregoeira habilitará e 
declarará vencedora do certame a licitante correspondente. 
10.14.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem 10.15.7. 

 
10.15 – DAS OUTRAS COMPROVAÇÕES 
10.15.1 - Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS; 

10.15.2  – Tratando-se a interessada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
para comprovação dessa situação, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada 
Digital emitida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 
marcada para o certame, onde fique demonstrada a condição de enquadramento da 
licitante como ME, EPP e Micro empreendedor Individual – MEI. 

 
10.16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
10.16.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
10.16.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 
299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou 
rescindido o seu Contrato. 
10.16.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida 
no edital. 
10.16.4 - Na hipótese de a empresa licitante ser isenta de algum documento exigido no 
presente edital, deve à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão 
expedidor do aludido documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 

 
 

XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL): 
11.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
11.1.1- A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de 
um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
11.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor encaminhar por e-mail 
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(pregao@sobralia.mg.gov.br   ) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins 
de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);. 

 
XII - DO RECURSO 
12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – Qualquer licitante poderá, dentro do prazo de 15 (quinze) minutos, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
12.3 - As razões de recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 
fases, da ata de julgamento, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas, se 
desejarem, a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, que começará 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata (pelo 
sistema) dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.5 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados que, se desejarem, deverão solicitar acesso a pregoeira. 

12.6 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
XIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO) 
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
13.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
XIV- DO CONTRATO 
14.1 - Homologado o resultado da licitação, a administração, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem contratados, convocará os 
interessados para assinatura do Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, 
que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
14.1.1 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos e improrrogáveis, contados da 
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de SOBRÁLIA /MG, junto à Divisão 
de Licitações e Contratos, para assinatura do Contrato, podendo o contrato ser também 
assinado por meio digital no mesmo prazo. 
14.1.2 – Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas 

mailto:licita20172020@yahoo.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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neste edital. 

14.1.3 - Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 14.1.2 aceitar a 
contratação nos termos estabelecidos, a Administração, observados o valor estimado e a 
sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá convocar os licitantes que 
mantiveram suas propostas original para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou adjudicar 
e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.2 - Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 
14.2.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.2.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados; 
14.2.3 - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços contratados, nos termos do disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.3 – Ainda: 
14.3.1 - após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
14.3.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
14.3.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
14.3.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
14.3.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

XV – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 - Serão aplicadas a à empresa fornecedora/contratada responsável pelas infrações 
administrativas previstas no Item 15.1 as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem 
como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso injustificado 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 
14.133/21) 
15.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/21). 
15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21) 

 
XVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 
16.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de até 3 (três) dias úteis e 
observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
16.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
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16.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.4 – O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 

 
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA 
17.1 – As dotações orçamentárias por conta das quais correrão as despesas decorrentes 
da execução do objeto deste instrumento convocatório são as que seguem e das suas 
correspondentes no(s) exercício(s) subsequente(s) quando da(s) prorrogação(ões) da 
Avença: 
 

CÓDIGO DA DOTAÇÃO FCH NOMENCLATURA 

2003.0412304121006.31900400 -1500 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1709 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1720 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.041234122009.33903000-1500 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1501 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1709 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

0204.1212204112119.33903000-1500 87 
MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO/Material de Consumo 

0204.1236112021007.44905200-1500 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1540 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1550 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1551 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1570 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1571 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.33903000-1500 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1540 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1550 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 
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0204.1236112021007.33903000-1551 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1569 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236512051091.44905200-1500 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1540 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1550 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1570 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1571 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512052121-33903000-1500 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1540 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1550 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1569 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0205.1012210032126.33903000-1500 130 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE/Material 
de Consumo 

0205.1030110021048.44905200-1500 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1600 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1621 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1631 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1632 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110032052.33903000-1500 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1600 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1621 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1500 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1600 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 
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0205.1030110042100.33903000-1621 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 

0205.1030210041049.44905200-1600 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1601 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1631 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1632 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1500 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1665 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308052075.33903000-1500 298 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
MUNICIPAL/Material de Consumo 

0208.0824408011063.44905200-1500 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408011063.44905200-1660 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408011063.44905200-1665 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012020.44905200-1500 311 
MANUTENÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
ESPECIAL/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012023.33903000-1500 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012023.33903000-1660 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1500 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1660 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.44905200-1500 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1660 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1665 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824409052086.33903000-1500 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

0208.0824409052086.33903000-1660 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

 
 
XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui 
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 

18.5 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.6 – A realização da licitação, observadas as disposições legais aplicáveis, não implica 
necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, 
podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
18.7 - Será facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) requerente (s) do certame com 
relação aos itens cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
18.8 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu insucesso 
na licitação. 
18.9 – Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados na Imprensa Oficial 
do Município e/ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021 e art. 51. 
18.10 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, 
bem como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma 
prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021 e art. na forma legal, quando couber. 
18.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

18.12 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira com 
fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações e LC 123/2006 e demais 
normas atinentes a matéria. 
18.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Tarumirim /MG. 
18.15 – As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas a pregoeira através 
do telefone (33) 3232-1149. Email: pregao@sobralia.mg.gov.br   no horário de 08h00hs às 
16h00hs. 
18.16 - Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao endereço constante no item 18.17. 
18.17 – Setor de Licitações e Contratos na Sede administrativa do Município de Sobrália 
/MG, situada à Pç Dr. Rusvel Raimundo da Rocha, 49- Centro, CEP 35.145-000, Sobrália - 

mailto:licitacao@lemedoprado.mg.gov.br
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MG, 
18.18 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 
Anexo I – Termo Referência; 
Anexo II – Minuta do contrato; 
Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
Anexo IV – Modelo de Proposta. 
Anexo V – Decreto Municipal n°62/2024 de 04 de setembro de 2024. 

 
 
 

Sobrália /MG, 07 de maio de 2025. 
 

 

 

WELQUITA FREIRE SILVA 
PREGOEIRO 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 SETOR SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Finanças.  

2 OBJETO 

Aquisição de computadores, periféricos e materiais de informática para atendimento às diversas 

secretarias do Município de Sobrália/MG. 

3 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A presente solicitação visa justificar a aquisição de computadores, periféricos e materiais de 

informática destinados ao atendimento das diversas Secretarias do Município de Sobrália/MG, com o 

objetivo de garantir a continuidade e a melhoria dos serviços públicos prestados à população. 

A constante evolução tecnológica exige a modernização e a substituição de equipamentos obsoletos, 

que já não atendem às demandas atuais das atividades administrativas e operacionais. Muitos dos 

equipamentos atualmente em uso encontram-se defasados, com baixo desempenho ou em estado de 

desgaste, o que compromete a eficiência do trabalho e pode gerar atrasos no atendimento às demandas 

institucionais. 

A aquisição de computadores e periféricos (como impressoras, mouses, teclados, monitores, 

nobreaks, etc.) é essencial para o bom funcionamento dos setores administrativos, técnicos e 

operacionais das secretarias, otimizando processos, agilizando o atendimento ao cidadão e garantindo 

maior segurança no armazenamento e no tratamento das informações públicas. 

Os materiais de informática (como cabos, mídias, suprimentos para impressão, roteadores, filtros de 

linha, entre outros) são igualmente necessários para a manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, possibilitando uma infraestrutura adequada de rede e conectividade entre os setores. 

Portanto, a aquisição proposta justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores condições de 

trabalho aos servidores públicos, assegurar a eficiência dos serviços administrativos, promover a 

modernização da gestão pública e, consequentemente, oferecer um atendimento mais ágil, eficaz e de 

qualidade à população de Sobrália/MG. 
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4 MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

Para a eventual aquisição, será adotada a modalidade de Pregão eletrônico. Essa escolha é embasada 

na Lei nº 14.133/21, que estabelece o Pregão como modalidade adequada para aquisição de bens e 

serviços comuns. Optar por esse formato pode resultar em uma economia substancial para o Município, 

ao possibilitar uma ampla concorrência de licitantes em todo o território regional. 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar 

na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

5.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

5.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 

5.4. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

5.5. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

5.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

5.7. Proceder ao rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que estiverem 

fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de 

quem tiver dado causa ao fato. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

a) - Não há critérios específicos de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, e nem 

requisitos baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

b) - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

c) - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

7.1 Justifica-se ainda que o processo licitatório a ser deflagrado deverá observar o disposto no 

Decreto Municipal nº 62, de 04 de setembro de 2024, que regulamenta a exclusividade na 

participação somente de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) nos Itens 

/lotes com valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para as ME’s e EPP´s 

sediadas local e regionalmente, conforme definição geográfica do artigo 3º, caput e incisos I e II 

do Decreto Municipal e incisos I e II do art. 4.º do mesmo ato normativo, tendo em  vista que a 

média apurada de todos os itens licitados, individualmente apurados, ficou com valor inferior à R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

O motivo da exclusividade para ME/EPPs sediadas local ou regionalmente se justificativa na 

necessidade de implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n.º 

123/2006, em especial a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 

e regional, em consonância com o entendimento do TCE/MG (DENÚNCIA n. 1066685. Rel. 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO. Sessão do dia 05/11/2019, disponibilizada no DOC do dia 

04/12/2019) e do TCE/PR no Prejulgado n.º 27. 
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A aplicação do critério regional, a teor do art. 47 da LC 123/06, se justifica também pela 

necessidade de melhores condições de pronta entrega, promoção do comércio local e regional, 

além do que, a necessidade de fomentar os pequenos empresários neste momento de crise e 

desemprego acentuado que assola todo o Brasil e em Sobrália não é diferente. Nas contratações 

para fornecimento de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de limpeza, um dos 

problemas enfrentados pelos pequenos Municípios é a pronta entrega das mercadorias, que em 

geral é dificultada pelas empresas mais distantes, inviabilizando a entrega dos bens que não 

podem esperar. 

 
É valido ressaltar que a exigência exposta nas considerações do Decreto supracitado é atendida em 

sua integralidade, levando em consideração pesquisa realizada onde se aferiu a existência de 

empresas potencialmente fornecedoras sediadas local ou regionalmente, em quantitativo mínimo 

necessário para atender o referido Decreto Municipal, como descrito na tabela abaixo:   

 
 

“CONSIDERANDO ainda que para aplicar a exclusividade de que trata 

o art. 48, I, da LC 123/06 é necessário que haja um mínimo de 3 (três) 

fornecedores em potencial, competitivos e enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório”. 

 
 

EMPRESA CIDADE CNPJ 

35.653.044 DIEGO NONATO DA SILVA SOBRÁLIA-MG 35.653.044/0001-03 

21.004.631 RUTEMBERG SILVA SOBRÁLIA-MG 21.004.631/0001-59 

32.133.388 WERIKIS LUCAS TORRES DE 
OLIVEIRA 

SOBRÁLIA-MG 32.133.388/0001-95 

SEVEN INFORMATICA LTDA ENGENHEIRO CALDAS -MG 13.590.539/0001-90 

29.531.979 WASHINGTON JUNIOR DE 
LIMA 

ENGENHEIRO CALDAS -MG 29.531.979/0001-06 

EMPREENDIMENTOS WG LTDA GOVERNADOR VALADARES -MG 52.994.933/0001-45 

ROSELI BRAGANCA SANTA RITA GOVERNADOR VALADARES -MG 00.691.834/0001-90 

TECH HARD SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 
LTDA 

GOVERNADOR VALADARES -MG 
44.933.822/0001-09 

 

 

8 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 a partir de sua assinatura. 

9 DOS BENS E SERVIÇOS  

9.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do 

parágrafo único, inciso XIII do art. 6º, da Lei 14.1323, de 2021. 

10 FORMULAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

O levantamento foi realizado por meio de pesquisas de preços junto com 3 fornecedores devido a baixa 

complexidade em pesquisas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas levando em 

consideração o território regional. Considerando a variação de preços, foi calculada a média entre as 

pesquisas de preços em anexo. Dessa forma, o valor total estimado para a aquisição é de R$ 

1.237.959,05 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinco 

centavos). A tabela abaixo apresenta as unidades de medida da contratação, a quantidade estimada e 

o valor estimado: 

ITEM Descrição UND Quantidad
e 

 Valor unit  

1 Adaptador Bluetooth USB, Permite conexão Bluetooth em 
PCs e notebooks, compatível com fones e controles sem fio. 

Un 30  R$         30,16  

2 Adaptador DVI para VGA, Conversor de sinal DVI para VGA, 
suporta resolução de até 1080p, com saída de áudio 
opcional. 

Un 30  R$         23,66  

3 Adaptador DISPLAYPORT para HDMI, Conversor de sinal 
DP para HDMI, suporta resolução de até 1080p, com saída 
de áudio opcional. 

Un 30  R$         28,97  

4 Adaptador HDMI para VGA, Conversor de sinal HDMI para 
VGA, suporta resolução de até 1080p, com saída de áudio 
opcional. 

Un 30  R$         51,73  

5 Adaptador USB-C para HDMI, Permite conexão de 
dispositivos USB-C a monitores ou TVs HDMI, com suporte 
a 4K. 

Un 30  R$         62,23  

6 Adaptador USB-C para USB 3.0, Permite conectar 
dispositivos USB-A em portas USB-C, compatível com 
transferência de alta velocidade. 

Un 30  R$         18,33  

7 Adaptador Wifi USB, Tipo nano, velocidade mínimo 
600mbps, compativel obrigatoriamente com tecnologias 
2.4ghz e 5ghz, antena obrigatroriamente interna, tecnologia 
wifi padrão AC WIFI, para melhores conexões, Plug and 
Play, sem necessidade de instalações de drivers, compatível 
com no minimo Windows 10 / 8.1 / 8/7 / XP (32 / 64bits), Mac 
OS X 10.7-10.11 (beta para 10.12-10.13) ou Linux. 

Un 30  R$         78,21  

8 Bateria Li-ion 18650 3.7v Recarregável, para utilização em 
microfones, lanternas e etc. 

Un 40  R$         26,58  

9 Bateria Lithium CR2032, tipo moeda, compativel com placas-
mãe  

Un 50  R$           1,99  

10 Cabo de Força, utilizado em computadores, padrão ATX, 
comprimento mínimo 1,5m, tripolar, padrão NBR, 10A 

Un 50  R$         18,94  
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11 Cabo de Rede LAN Categoria 6, Categoria: CAT6 (Categoria 
6) 
 
Tipo: Cabo UTP (Unshielded Twisted Pair – Par trançado 
sem blindagem) 
 
Padrão: ANSI/TIA/EIA 568-C.2 
 
Largura de Banda: Até 250 MHz 
 
Velocidade de Transmissão: Suporte a velocidades de até 1 
Gbps (Gigabit Ethernet) 
 
Condutor: 100% cobre sólido (não CCA), com 23 AWG 
 
Revestimento: Capa em PVC na cor azul, resistente a 
abrasão 
 
Isolamento dos pares: Polietileno de alta densidade 
 
Número de Pares: 4 pares trançados 
 
Distância Recomendada: Até 100 metros por segmento 
conforme padrão 
 
Uso Recomendado: Redes estruturadas, CFTV IP, data 
centers, instalações industriais e corporativas 
 
Compatibilidade: Equipamentos de rede que utilizem 
conector RJ45 padrão (Cat5e, Cat6) 
 
Conformidade: Compatível com padrões IEEE 802.3, 
802.3u, 802.3ab 
 
Comprimento: Bobina de 305 metros (1.000 pés) 
 
Aplicação: Cabeamento horizontal ou secundário, 
instalações internas 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       662,18  

12 Cabo de Rede Cat5 Patch Cord 1 metro, Alta velocidade, 
blindado para reduzir interferências, compatível com padrões 
gigabit. 

Un 50  R$         15,20  

13 Cabo de Rede Cat5 Patch Cord 1,5 metro, Alta velocidade, 
blindado para reduzir interferências, compatível com padrões 
gigabit. 

Un 50  R$         19,77  

14 Cabo de Rede Cat5 Patch Cord 10 metros, Alta velocidade, 
blindado para reduzir interferências, compatível com padrões 
gigabit. 

Un 50  R$         31,69  

15 Cabo de Rede Cat5 Patch Cord 2 metros, Alta velocidade, 
blindado para reduzir interferências, compatível com padrões 
gigabit. 

Un 50  R$         21,53  

16 Cabo de Rede Cat5 Patch Cord 3 metros, Alta velocidade, 
blindado para reduzir interferências, compatível com padrões 
gigabit. 

Un 50  R$         22,75  

17 Cabo DisplayPort para HDMI, Conector DP para HDMI, FHD, 
comprimento mínimo 1.8m, ideal para conectar placas de 
vídeo a monitores e TVs. 

Un 50  R$         42,35  

18 Cabo HDMI 2.0 2 metros, Cabo de alta velocidade, suporta 
resolução 4K e HDR, com conectores banhados a ouro. 

Un 50  R$         19,20  
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19 Cabo HDMI 2.0 5 metros, Cabo HDMI de 5 metros, 
compatível com 4K e HDR, ideal para longas distâncias. 

Un 50  R$         42,89  

20 Cabo HDMI 2.1 3 metros, Suporta resolução 8K, taxa de 
atualização de 120Hz, compatível com consoles e PCs. 

Un 50  R$         29,70  

21 Cabo USB A para B 2 metros, Compatível com impressoras 
e dispositivos de armazenamento externo. 

Un 50  R$         36,96  

22 Cabo USB-C para USB-C 1 metro, Suporte a carga rápida e 
transferência de dados de alta velocidade. 

Un 50  R$         32,50  

23 Cabo VGA 1,5 metros, Cabo para conexão analógica de 
vídeo, ideal para monitores e projetores. 

Un 50  R$         19,06  

24 Caixa de som Multimidia para PC, Tipo: Caixa de som 
estéreo 2.0 com alimentação USB 
 
Potência RMS Total: Mínimo de 6W RMS (3W RMS por 
canal) 
 
Alimentação: Via porta USB (5V DC), sem necessidade de 
fonte externa 
 
Conexão de Áudio: Plug P2 (3,5 mm estéreo) 
 
Frequência de Resposta: 100 Hz a 20.000 Hz 
 
Impedância: 4 ohms 
 
Sensibilidade: ≥ 60 dB 
 
Material: Plástico ABS resistente com acabamento fosco 
 
Controle de Volume: Integrado na caixa lateral 
 
Cor: Preta 
 
Compatibilidade: Compatível com desktops, notebooks, 
tablets, smartphones, TVs e dispositivos com saída P2 
 
Uso Recomendado: Áudio para vídeos, músicas, aulas 
online e chamadas 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de driver ou 
software adicional 
 
Dimensões Aproximadas (cada unidade): 75 x 105 x 70 mm 
 
Comprimento do Cabo: Mínimo de 1 metro 
 
Garantia: 12 meses 

Un 30  R$         51,71  

25 Cilindro/Fotocondutor para toner modelo, 234A Un 50  R$       218,88  

26 Cilindro/Fotocondutor para toner modelo, D2340 Un 50  R$         87,64  

27 Cilindro/Fotocondutor para toner modelo, TN1000/TN1060 Un 50  R$         81,10  

28 Conector para rede RJ45, Kit c/ 100 conectores RJ45, 
banhados a ouro, padrão CAT5e, modelo EZCRIMP, 
vazado. 

Un 15  R$         91,65  

29 Cooler para processador, Compatível com processadores 
Intel, para socketes LGA 115X, 2011, 775, etc. radiador em 
aluminio, helices e suportes em plástico, similares aos 
coolers originais. Não serão aceitos coolers universais, por 
critério de compatibilidade e praticidade na instalação. 

Un 30  R$         54,38  

30 Disco Rígido tipo Sata III 3,5", Capacidade de Un 25  R$         94,25  
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armazenamento mínimo 500Gb, Cache mínimo 16MB, 
mínimo 7200rpm 

31 Disco Rígido tipo Sata III 3,5", Capacidade de 
armazenamento mínimo 1Tb, Cache mínimo 16MB, mínimo 
7200rpm 

Un 30  R$       281,45  

32 Disco Rígido tipo Sata III 3,5", Capacidade de 
armazenamento mínimo 2Tb, Cache mínimo 16MB, mínimo 
7200rpm 

Un 30  R$       443,77  

33 Disco Sólido SSD tipo M.2 NVME, Capacidade mínima de 
250Gb, PCIe mínimo 3.0, formato 2280, velocidade de 
leitura/gravação de no mínimo 2.200/2000MB/s 

Un 30  R$       210,16  

34 Disco Sólido SSD tipo M.2 NVME, Capacidade mínima de 
500Gb, PCIe mínimo 4.0, formato 2280, velocidade de 
leitura/gravação de no mínimo 3500/2100MB/s 

Un 30  R$       297,33  

35 Disco Sólido SSD tipo M.2 NVME, Capacidade mínima de 
1Tb, PCIe mínimo 3.0, formato 2280, velocidade de 
leitura/gravação de no mínimo 2400/1850MB/s 

Un 25  R$       436,76  

36 Disco Sólido SSD tipo Sata 2,5", armazenamento mínimo 
128gb, velocidade de transferencia mínimo 520MB/s para 
Escrita e 570MB/s para Leitura, MTBF mínimo de 1 Milhão 
de horas, garantia do fabricante mínimo de 3 anos. 

Un 25  R$       100,69  

37 Disco Sólido SSD tipo Sata 2,5", armazenamento mínimo 
256gb, velocidade de transferencia mínimo 520MB/s para 
Escrita e 570MB/s para Leitura, MTBF mínimo de 1 Milhão 
de horas, garantia do fabricante mínimo de 3 anos. 

Un 30  R$       162,50  

38 Disco Sólido SSD tipo Sata 2,5", armazenamento mínimo 
512gb, velocidade de transferencia mínimo 520MB/s para 
Escrita e 570MB/s para Leitura, MTBF mínimo de 1 Milhão 
de horas, garantia do fabricante mínimo de 3 anos. 

Un 30  R$       242,79  

39 Disco Sólido SSD tipo Sata 2,5", armazenamento mínimo 
1Tb, velocidade de transferencia mínimo 520MB/s para 
Escrita e 570MB/s para Leitura, MTBF mínimo de 1 Milhão 
de horas, garantia do fabricante mínimo de 3 anos. 

Un 25  R$       540,74  

40 Dispositivo de Armazenamento Externo tipo HD Externo 
Portátil, Conexão mínimo USB 2.0, capacidade de 
Armazenamento mínimo 500Gb, produto fabricado de 
maneira industrial, não sendo aceito produto montado com 
case + HD interno. Formato 2,5" 

Un 20  R$       197,11  

41 Dispositivo de Armazenamento Externo tipo HD Externo 
Portátil, Conexão mínimo USB 3.0, capacidade de 
Armazenamento mínimo 1Tb, produto fabricado de maneira 
industrial, não sendo aceito produto montado com case + HD 
interno. Formato 2,5" 

Un 20  R$       365,81  

42 Dispositivo de Armazenamento Externo tipo HD Externo 
Portátil, Conexão mínimo USB 3.0, capacidade de 
Armazenamento mínimo 2Tb, produto fabricado de maneira 
industrial, não sendo aceito produto montado com case + HD 
interno. Formato 2,5" 

Un 20  R$       485,10  

43 Dispositivo de Armazenamento Externo tipo SSD Externo 
Portátil, Conexão Mínimo USB-C 3.2, capacidade de 
armazenamento mínimo 1Tb, velocidade de 
Leitura/Gravação mínimo 2000/2000Mb/s, garantia do 
fabricante mínimo 5 Anos 

Un 20  R$       703,93  

44 Dispositivo de Armazenamento Externo tipo SSD Externo 
Portátil, Conexão Mínimo USB-C 3.2, capacidade de 
armazenamento mínimo 2Tb, velocidade de 
Leitura/Gravação mínimo 2000/2000Mb/s, garantia do 
fabricante mínimo 5 Anos 

Un 20  R$    1.188,37  

45 MICROCOMPUTADOR BÁSICO TIPO I, 1. 
PROCESSADOR 

Un 30  R$    2.050,84  
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- 4 núcleos físicos reais (Quad Core) e 4 threads ou superior. 
- Mínimo de 6MB cache. 
- Arquitetura x86. 
- Frequência de operação nominal por núcleo: mínimo de 3,2 
GHz sem turbo speed. 
- Suporte a sistemas operacionais e aplicativos de 32 bits e 
64 bits. 
- Economia de energia com TDP máximo de 77W (básico). 
 
2. PLACA-MÃE 
- Fabricação própria ou em regime de O&M. 
  - Slots: 
  - 01 slot PCIe x16 Gen4. 
  - 01 slot PCIe x1. 
  - 01 conector M.2 para SSD. 
- Portas USB externas: 08 (nativas), incluindo: 
  - 02 USB 3.2 no painel traseiro. 
- Saídas de vídeo (mínimo): 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA/Display Port 
- Conectores SATA: 02 (6GB/S). 
- BIOS: 
  - Padrão Plug and Play, gravada em memória flash. 
  - Nome do fabricante exibido na inicialização. 
  - Suporte a senha de acesso ativada/desativada via 
SETUP. 
  - Compatibilidade com padrão UEFI 
 
3. MEMÓRIA RAM 
- 8GB Mínimo instalada. 
- Mínimo de 1 slot livre para expansão. 
- Suporte para expansão até 32GB. 
 
4. ARMAZENAMENTO 
- 01 SSD NVMe de 256GB (mínimo). 
 
5. PLACA DE VÍDEO 
Integrada ao processador com alocamento dinâmico de 
memória com: 
 - Saídas de vídeo: 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA ou DisplayPort. 
- Suporte a 03 monitores simultaneamente. 
 
6. CONECTIVIDADE 
- Rede: 
  - Velocidades de 10/100/1000 Mbps. 
  - Conector RJ-45 fêmea com LED diagnóstico. 
- Wi-Fi: 
  - Padrão 802.11ax 2x2 + Bluetooth 5.3. 
 
7. ÁUDIO 
- Integrado à placa-mãe. 
- Conectores frontais para Headphone e microfone (pode ser 
interface combo Universal Audio Jack Connector). 
 
8. PERIFÉRICOS 
- **Teclado**: 
  - Padrão ABNT-2. 
  - Teclas de atalho do Windows. 
  - Bloco numérico separado. 
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  - Mesma marca e cor do equipamento. 
- **Mouse**: 
  - Óptico, 3 botões (scroll). 
  - Resolução mínima de 1000 DPI. 
  - Mesma marca e cor do equipamento. 
 
9. GABINETE E FONTE 
- Torre ATX ou Small Form Factor. 
- Abertura sem ferramentas (tool-less). 
- 1 baia interna para HDD 2,5" ou 3,5". 
- Suporte para lacres/cadeados sem adaptações. 
- Fonte de alimentação: 
  - 110/220V Chaveada. 
  - Potência mínima de 350W Real. 
 
10. MONITOR 
- Mesma marca e fabricante do microcomputador (ou regime 
O&M com comprovação). 
- Tela LED, 19,5" (mínimo). 
- Ajuste inclinação nativa. 
- Resolução 1440 x 900 @ 60Hz. 
- Ângulo de visão 160º/180º. 
- Conectores: VGA, HDMI, DisplayPort (mínimo 2 dessas 
obrigatorias). 
- Brilho mínimo: 200 cdm². 
- Tempo de resposta: 5ms. 
- Fonte de alimentação interna ou externa. 
 
11. SISTEMA OPERACIONAL 
- Windows 11 Professional 64 bits OEM (Português - Brasil). 
- Chave OEM gravada na BIOS ou fornecida via COA. 
 
12. GARANTIA 
- Mínimo de 36 meses. 
- Todos os componentes devem ser do fabricante ou em 
conformidade com sua política de garantia. 

46 MICROCOMPUTADOR BÁSICO TIPO II, 1. 
PROCESSADOR 
- 6 núcleos físicos reais (Hexa Core) e 12 threads ou 
superior. 
- Mínimo de 18MB cache. 
- Arquitetura x86. 
- Tecnologia de CPU máximo 12nm 
- Ano de lançamento no máximo 2022 
 - Frequência de operação nominal por núcleo: mínimo de 
2,5GHz sem turbo speed. 
- Suporte a sistemas operacionais e aplicativos de 32 bits e 
64 bits. 
- Economia de energia com TDP máximo de 65W (básico) e 
117W (Turbo). 
- Obrigatório informar marca e modelo do processador na 
proposta, sob critério de desclassificação. 
  
2. PLACA-MÃE 
- Fabricação própria ou em regime de O&M. 
  - Slots: 
  - 01 slot PCIe x16 Gen4. 
  - 01 slot PCIe x1. 
  - 01 conector M.2 para SSD. 
- Portas USB externas: 08 (nativas), incluindo: 
  - 02 USB 3.2 no painel traseiro. 

Un 20  R$    3.902,63  
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- Saídas de vídeo (mínimo): 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA/Display Port 
- Conectores SATA: 02 (6GB/S). 
- BIOS: 
  - Padrão Plug and Play, gravada em memória flash. 
  - Nome do fabricante exibido na inicialização. 
  - Suporte a senha de acesso ativada/desativada via 
SETUP. 
  - Compatibilidade com padrão UEFI 
 
3. MEMÓRIA RAM 
- 16GB DDR4 2666Mhz Mínimo instalada. 
- Mínimo de 1 slot livre para expansão. 
- Suporte para expansão até 32GB. 
 
4. ARMAZENAMENTO 
- 01 SSD NVMe de 512GB (mínimo). 
 
5. PLACA DE VÍDEO 
Integrada ao processador com alocamento dinâmico de 
memória com: 
- Frequencia Gráfica mínimo 1,45Ghz 
  - Saídas de vídeo: 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA ou DisplayPort. 
 - Suporte a DirectX 12, OpenGL 4.5 e OpenCL 3.0 no 
mínimo. 
- Suporte a 03 monitores simultaneamente. 
 
6. CONECTIVIDADE 
- Rede: 
  - Velocidades de 10/100/1000 Mbps. 
  - Conector RJ-45 fêmea com LED diagnóstico. 
- Wi-Fi: 
  - Padrão 802.11ax 2x2 + Bluetooth 5.3. 
 
7. ÁUDIO 
- Integrado à placa-mãe. 
- Conectores frontais para Headphone e microfone (pode ser 
interface combo Universal Audio Jack Connector). 
 
8. PERIFÉRICOS 
- **Teclado**: 
  - Padrão ABNT-2. 
  - Teclas de atalho do Windows. 
  - Bloco numérico separado. 
  - Mesma marca e cor do equipamento. 
- **Mouse**: 
  - Óptico, 3 botões (scroll). 
  - Resolução mínima de 1000 DPI. 
  - Mesma marca e cor do equipamento. 
 
9. GABINETE E FONTE 
- Torre ATX ou Small Form Factor. 
- Abertura sem ferramentas (tool-less). 
- 1 baia interna para HDD 2,5" ou 3,5". 
- Suporte para lacres/cadeados sem adaptações. 
- Fonte de alimentação: 
  - 110/220V Chaveada. 
  - Potência mínima de 500W Real com certificação 80 Plus. 
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10. MONITOR 
- Mesma marca e fabricante do microcomputador (ou regime 
O&M com comprovação). 
- Tela LED, 21,5" (mínimo). 
- Ajuste inclinação nativa. 
- Resolução 1440 x 900 @ 60Hz. 
- Ângulo de visão 160º/180º. 
- Conectores: VGA, HDMI, DisplayPort (mínimo 2 dessas 
obrigatorias). 
- Brilho mínimo: 200 cdm². 
- Tempo de resposta: 5ms. 
- Fonte de alimentação interna ou externa. 
 
11. SISTEMA OPERACIONAL 
- Windows 11 Professional 64 bits OEM (Português - Brasil). 
- Chave OEM gravada na BIOS ou fornecida via COA. 
 
12. GARANTIA 
- Mínimo de 36 meses. 
- Todos os componentes devem ser do fabricante ou em 
conformidade com sua política de garantia. 

47 MICROCOMPUTADOR AVANÇADO TIPO I, 1. 
PROCESSADOR 
- 12 núcleos físicos reais (Hexa Core) e 20 threads ou 
superior. 
- Mínimo de 25MB cache. 
- Arquitetura x86. 
- Tecnologia de CPU máximo 12nm 
- Ano de lançamento no máximo 2022 
 - Frequência de operação nominal por núcleo: mínimo de 
1,6GHz sem turbo speed. 
- Suporte a sistemas operacionais e aplicativos de 32 bits e 
64 bits. 
- Economia de energia com TDP máximo de 65W (básico) e 
180W (Turbo). 
- Obrigatório informar marca e modelo do processador na 
proposta, sob critério de desclassificação. 
  
2. PLACA-MÃE 
- Fabricação própria ou em regime de O&M. 
  - Slots: 
  - 01 slot PCIe x16 Gen4. 
  - 01 slot PCIe x1. 
  - 01 conector M.2 para SSD. 
- Portas USB externas: 08 (nativas), incluindo: 
  - 02 USB 3.2 no painel traseiro. 
- Saídas de vídeo (mínimo): 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA/Display Port 
- Conectores SATA: 02 (6GB/S). 
- BIOS: 
  - Padrão Plug and Play, gravada em memória flash. 
  - Nome do fabricante exibido na inicialização. 
  - Suporte a senha de acesso ativada/desativada via 
SETUP. 
  - Compatibilidade com padrão UEFI 
 
3. MEMÓRIA RAM 
- 16GB DDR4 2666Mhz Mínimo instalada. 
- Mínimo de 1 slot livre para expansão. 

Un 15  R$    4.923,89  
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- Suporte para expansão até 32GB. 
 
4. ARMAZENAMENTO 
- 01 SSD NVMe de 512GB (mínimo). 
 
5. PLACA DE VÍDEO 
Integrada ao processador com alocamento dinâmico de 
memória com: 
- Frequencia Gráfica mínimo 1,5Ghz 
  - Saídas de vídeo: 
  - 01 HDMI. 
  - 01 VGA ou DisplayPort. 
 - Suporte a DirectX 12, OpenGL 4.5 e OpenCL 3.0 no 
mínimo. 
- Suporte a 03 monitores simultaneamente. 
 
6. CONECTIVIDADE 
- Rede: 
  - Velocidades de 10/100/1000 Mbps. 
  - Conector RJ-45 fêmea com LED diagnóstico. 
- Wi-Fi: 
  - Padrão 802.11ax 2x2 + Bluetooth 5.3. 
 
7. ÁUDIO 
- Integrado à placa-mãe. 
- Conectores frontais para Headphone e microfone (pode ser 
interface combo Universal Audio Jack Connector). 
 
8. PERIFÉRICOS 
- **Teclado**: 
  - Padrão ABNT-2. 
  - Teclas de atalho do Windows. 
  - Bloco numérico separado. 
  - Mesma marca e cor do equipamento. 
- **Mouse**: 
  - Óptico, 3 botões (scroll). 
  - Resolução mínima de 1000 DPI. 
  - Mesma marca e cor do equipamento. 
 
9. GABINETE E FONTE 
- Torre ATX ou Small Form Factor. 
- Abertura sem ferramentas (tool-less). 
- 1 baia interna para HDD 2,5" ou 3,5". 
- Suporte para lacres/cadeados sem adaptações. 
- Fonte de alimentação: 
  - 110/220V Chaveada. 
  - Potência mínima de 500W Real com certificação 80 Plus. 
 
10. MONITOR 
- Mesma marca e fabricante do microcomputador (ou regime 
O&M com comprovação). 
- Tela LED, 21,5" (mínimo). 
- Ajuste inclinação nativa. 
- Resolução 1440 x 900 @ 60Hz. 
- Ângulo de visão 160º/180º. 
- Conectores: VGA, HDMI, DisplayPort (mínimo 2 dessas 
obrigatorias). 
- Brilho mínimo: 200 cdm². 
- Tempo de resposta: 5ms. 
- Fonte de alimentação interna ou externa. 
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11. SISTEMA OPERACIONAL 
- Windows 11 Professional 64 bits OEM (Português - Brasil). 
- Chave OEM gravada na BIOS ou fornecida via COA. 
 
12. GARANTIA 
- Mínimo de 36 meses. 
- Todos os componentes devem ser do fabricante ou em 
conformidade com sua política de garantia. 

48 Estabilizador de Energia para Computador com Fusível, 
Potência mínimo 300VA, Mínimo de 4 Tomadas, Tensão de 
entrada Bivolt, saída 115v, Rendimento mínimo > 92%, 
garantia do fabricante mínimo 3 Anos. 

Un 40  R$       180,72  

49 Estabilizador de Energia para Computador com Fusível, 
Potência mínimo 500VA, Mínimo de 4 Tomadas, Tensão de 
entrada Bivolt, saída 115v, Rendimento mínimo > 92%, 
garantia do fabricante mínimo 3 Anos. 

Un 20  R$       228,43  

50 Estabilizador de Energia para Computador com Fusível, 
Potência mínimo 1000VA, Mínimo de 6 Tomadas, Tensão de 
entrada Bivolt, saída 115v, Rendimento mínimo > 92%, 
garantia do fabricante mínimo 3 Anos. 

Un 20  R$       351,68  

51 Filtro de Linha com Fusível, Contendo no mínimo 4 tomadas, 
Possuir dupla proteção contra queima de equipamentos, 
acompanhar fusível reserva, cabo de no mínimo 1.5m, 
voltagem bivolt automatico, construido com material 
antichamas, tomadas 10a 2P+T padrão NBR 14136, possuir 
chave liga e desliga com led indicativo de funcionamento. 

Un 50  R$         63,36  

52 Filtro de Linha com Fusível, Contendo no mínimo 4 tomadas 
e 2 portas USB, Possuir proteção contra surtos de tensão, 
cabo de no mínimo 1m, voltagem bivolt automatico, 
construido com material antichamas, tomadas 10a 2P+T 
padrão NBR 14136, possuir chave liga e desliga com led 
indicativo de funcionamento. 

Un 25  R$         95,22  

53 Filtro de Linha com Fusível, Contendo no mínimo 5 tomadas, 
Possuir dupla proteção contra queima de equipamentos, 
acompanhar fusível reserva, cabo de no mínimo 1m, 
voltagem bivolt automatico, construido com material 
antichamas, tomadas 10a 2P+T padrão NBR 14136, possuir 
chave liga e desliga com led indicativo de funcionamento. 

Un 50  R$         61,26  

54 Filtro de Linha com Fusível, Contendo no mínimo 8 tomadas, 
Possuir dupla proteção contra queima de equipamentos, 
acompanhar fusível reserva, cabo de no mínimo 1.5m, 
voltagem bivolt automatico, construido com material 
antichamas, tomadas 10a 2P+T padrão NBR 14136, possuir 
chave liga e desliga com led indicativo de funcionamento. 

Un 50  R$         83,15  

55 Fonte ATX para computador, potencia mínima de 230w, 
voltagem bivolt com seletor manual, nova, acomodada em 
caixa, acompanhada de cabo de força padrão brasileiro 
ABNT, tripolar 

Un 50  R$       104,31  

56 Fonte ATX para computador, potencia mínima de 350w, 
voltagem bivolt com seletor manual, nova, acomodada em 
caixa, acompanhada de cabo de força padrão brasileiro 
ABNT, tripolar 

Un 30  R$       135,50  

57 Fonte ATX para computador, potencia mínima de 500w, 
voltagem bivolt com seletor manual, nova, acomodada em 
caixa, acompanhada de cabo de força padrão brasileiro 
ABNT, tripolar 

Un 30  R$       159,71  

58 Fonte ATX para computador, potencia mínima de 500w, PFC 
ativo, certificação 80 Plus categoria mínima Bronze, 
voltagem bivolt com comutação automática, nova, 
acomodada em caixa, acompanhada de cabo de força 

Un 20  R$       379,80  
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padrão brasileiro ABNT, tripolar 

59 Fonte ATX para computador, potencia mínima de 700w, PFC 
ativo, certificação 80 Plus categoria mínima Bronze, 
voltagem bivolt com comutação automática, nova, 
acomodada em caixa, acompanhada de cabo de força 
padrão brasileiro ABNT, tripolar 

Un 10  R$       386,73  

60 Gabinete ATX para computador, básico, suporte placa mãe 
ATX, mAtx e itx, tampa lateral ventilada, USB Frontal mínimo 
2x USB 2.0, acompanha fonte mínimo 200w Bivolt, gabinete 
tipo Torre 

Un 20  R$       198,68  

61 Gabinete ATX para computador, Gamer, tampa lateral de 
vidro temperado, USB frontal mínimo 2, sendo no mínimo 1x 
USB 3.0, suporte para placa de vídeo mínimo 330mm, 
suporte water cooler até 360mm,  

Un 20  R$       412,06  

62 Headphone com microfone padrão, Tipo: Headset com fio, 
com microfone integrado ajustável 
 
Conectividade: Cabo com conector P2 3.5 mm (4 vias – 
áudio + microfone em um único conector) 
 
Diâmetro do Alto-Falante: Mínimo de 27 mm 
 
Impedância: 32 ohms ±15% 
 
Sensibilidade: 105 dB ±3 dB 
 
Frequência de Resposta: 20 Hz a 20.000 Hz 
 
Microfone: Embutido, flexível, com captação omnidirecional 
 
Sensibilidade do Microfone: -58 dB ±3 dB 
 
Comprimento do Cabo: Mínimo de 1,8 metros 
 
Compatibilidade: Dispositivos com entrada P2 3.5 mm, 
incluindo PCs, notebooks, tablets e smartphones 
compatíveis 
 
Design: Arco ajustável e conchas com revestimento 
almofadado para maior conforto 
 
Cor: Preta 
 
Uso Recomendado: Escritório, chamadas, videochamadas, 
aulas online, uso geral multimídia 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de driver 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       101,42  

63 Headphone Profissional, Tipo: Fone de ouvido com fio, 
modelo over-ear (circumaural), com microfone destacável 
 
Conectividade: Cabo com conector P2 3,5 mm (4 vias – fone 
+ microfone no mesmo plug) 
 
Drivers: 40 mm de diâmetro, com tecnologia de som estéreo 
imersivo 
 
Impedância: 32 ohms 
 

Un 10  R$       305,13  
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Sensibilidade: 100 dB SPL a 1 kHz / 1 mW 
 
Frequência de Resposta: 20 Hz a 20.000 Hz 
 
Microfone: Boom removível, unidirecional, com 
cancelamento de ruído passivo 
 
Compatibilidade: Compatível com Windows, macOS, Xbox, 
PS4/PS5, Nintendo Switch, smartphones e notebooks com 
conector 3.5 mm 
 
Controles: Controle de volume e botão de desligar o 
microfone no próprio fone 
 
Comprimento do Cabo: Aproximadamente 1,2 metros 
 
Design: Leve, com conchas acolchoadas em espuma de 
memória e arco ajustável 
 
Cor: Preta 
 
Uso Recomendado: Jogos, chamadas, videochamadas, 
entretenimento multimídia 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de driver 
adicional 
 
Garantia: 12 meses 

64 Impressora Tanque de Tinta Colorida, Impressão colorida de 
alta resolução, conexão Wi-Fi 2.4ghz e 5ghz, USB, tanque 
de tinta recarregável. Impressão frente e verso automática, 
velocidade de impressão mínimo 26ppm Preto e 10ppm 
Colorido, ciclo mensal recomendado mínimo 2400 páginas, 
capacidade da bandeja de entrada de papel mínimo 150 
folhas, resolução de impressão mínimo de até 
6000x1200dpi,  

Un 5  R$    1.754,50  

65 Kit Teclado e Mouse sem fio, Conexão 2.4GHz, alcance de 
até 10 metros, mouse de no mínimo 1000dpi, 4 botões, 
teclado padrão ABNT2. 

Un 150  R$         81,00  

66 KIT TINTA EPSON MODELO, T544 
CYANO/MAGENTA/YELLOW/BLACK 

Un 100  R$         76,50  

67 KIT TINTA HP MODELO, GT52 
CYANO/MAGENTA/YELLOW/BLACK 

Un 100  R$         85,40  

68 Leitor de codigo de barras com fio, Tipo: Leitor de código de 
barras com fio, manual, do tipo pistola (ergonômico) 
 
Tecnologia de Leitura: Laser linear de alta precisão 
 
Velocidade de Leitura: Mínimo de 200 leituras por segundo 
 
Resolução de Leitura: ≥ 4 mil (0,1 mm) 
 
Precisão: 0,1 mm 
 
Modos de Operação: Automático e manual (com gatilho) 
 
Compatibilidade de Códigos: Compatível com os principais 
padrões 1D, incluindo EAN-13, EAN-8, UPC-A, UPC-E, 
Code 39, Code 93, Code 128, Codabar, entre outros 
 

Un 20  R$       205,79  
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Conectividade: Cabo com conector USB (Plug and Play) 
 
Alimentação: Alimentado via porta USB (5V DC) 
 
Distância de Leitura: De 2 cm até 25 cm (dependendo do 
tipo e tamanho do código) 
 
Material: Corpo em plástico ABS resistente, na cor preta 
 
Sistema de Apoio: Pode ser utilizado com base de apoio 
(opcional) 
 
Compatibilidade: Compatível com Windows, Linux e 
sistemas com suporte HID 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de driver 
adicional 
 
Comprimento do Cabo: Mínimo de 1,8 metros 
 
Garantia: 12 meses 

69 Mini PC Core i3 8GB RAM, Compacto, SSD 128GB, 
conexões USB Mínimo 4x 2.0 + 4x 3.0, totalizando no 
mínimo 8 USB e no mínimo 1x HDMI e 1x VGA. Rede 
cabeada 10/100/1000 Dimensões máximas: 
130x130x50mm. 

Un 20  R$    2.274,62  

70 Monitor LED 19", Resolução HD+ (1520 x 720), conexão 
HDMI e VGA. 

Un 50  R$       493,80  

71 Monitor LED 21,5 polegadas, Resolução Full HD 
(1920x1080), conexão HDMI e VGA. 

Un 50  R$       677,99  

72 Monitor LED 24 polegadas, Resolução Full HD (1920x1080), 
taxa de atualização de 75Hz, entradas HDMI e DisplayPort. 

Un 30  R$       885,13  

73 Monitor 27 polegadas 4K, Resolução UHD (3840x2160), 
tecnologia IPS, suporte a HDR10. 

Un 20  R$    1.773,65  

74 Mouse Gamer RGB, DPI ajustável até 7200, iluminação RGB 
personalizável, Mínimo 7 botões, comprimento do cabo 
mínimo 150mm 

Un 100  R$         72,67  

75 Mouse óptico USB, Sensor de 1000 DPI, conexão USB 2.0, 
design ergonômico para uso prolongado. 

Un 500  R$         19,00  

76 Mouse sem fio 2.4GHz, Alcance de até 10 metros, sensor de 
1200 DPI, alimentação por pilha AA. 

Un 200  R$         31,65  

77 Nobreak para Equipamentos Eletronicos, Potencia mínima 
600va, tecnologia semissenoidal, entrada bivolt, saida 120v, 
mínimo de 4 tomadas, todas alimentadas pela bateria no 
caso de queda de energia, design projetado para uso tanto 
na vertical como na horizontal, incluso 1 bateria de 12v 7ah. 

Un 60  R$       864,26  

78 Nobreak para Equipamentos Eletronicos, Potencia mínima 
1200va, tecnologia semissenoidal, entrada bivolt, saida 
120v, mínimo de 8 tomadas, todas alimentadas pela bateria 
no caso de queda de energia, conector externo para bateria 
extra, design projetado para uso tanto na vertical como na 
horizontal, incluso 1 bateria de 12v 7ah. 

Un 50  R$    1.314,30  

79 Nobreak para Equipamentos Eletronicos, Potencia mínima 
1500va, tecnologia semissenoidal, entrada bivolt, saida 
120v, mínimo de 8 tomadas, todas alimentadas pela bateria 
no caso de queda de energia, conector externo para bateria 
extra, design projetado para uso tanto na vertical como na 
horizontal, incluso 1 bateria de 12v 7ah. 

Un 40  R$    1.839,19  

80 DESKTOP PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO I –  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 

Un 10  R$    2.768,70  
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 1. Processador: 
Equipamento deverá possuir processador com arquitetura de 
64 bits, lançado a partir da 12ª geração (ou equivalente de 
outro fabricante), com no mínimo 6 núcleos físicos e 8 
threads. Frequência base mínima de 3.0 GHz e frequência 
turbo de pelo menos 4.2 GHz. Deve atingir, no mínimo, 
10.000 pontos no benchmark PassMark CPU Mark 
(https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php).  
 Marca e modelo do processador devem ser informados na 
proposta, com pena de desclassificação. 
 
2. Sistema Operacional: 
Microsoft Windows 11 Professional, licenciado na versão 
ESD OEM, com ativação digital automática via BIOS/UEFI. 
Pré-instalado e pronto para uso, com idioma em Português 
(Brasil) e acesso completo a atualizações oficiais via 
Windows Update. 
 
3. Memória RAM: 
Memória tipo DDR4 ou superior, com frequência mínima de 
3.200 MHz, com capacidade mínima de 8 GB, podendo ser 
soldada ou em slot. Deve permitir expansão futura até no 
mínimo 16 GB. 
 
4. Armazenamento: 
Unidade de estado sólido (SSD), padrão NVMe M.2 PCIe 
Gen 3 ou superior, com capacidade mínima de 256 GB. 
Deve permitir leitura e gravação de dados em alta 
velocidade. Serão aceitas tecnologias TLC, QLC ou 
superiores. 
 
5. Vídeo: 
Placa gráfica integrada ao processador, compatível com 
aceleração gráfica por hardware, com suporte a DirectX 12 e 
decodificação de vídeo por hardware (H.264, HEVC, AV1, 
etc). Resolução mínima suportada: Full HD (1920x1080) via 
saída de vídeo. 
 
6. Tela: 
Tela de 15,6” polegadas, com resolução mínima HD 
(1366x768), antirreflexo, taxa de atualização mínima de 60 
Hz. Pode ser painel tipo TN, IPS ou equivalente. Brilho 
mínimo de 220 nits. 
 
7. Teclado e Touchpad: 
Teclado em português (padrão ABNT2), com tecla “Ç”, 
podendo ser do tipo chiclete ou membrana. Touchpad com 
suporte a gestos multitoque no Windows. 
 
8. Conectividade: 
 
Rede sem fio com padrão mínimo Wi-Fi 5 (802.11ac), dual-
band, 2x2 ou superior. 
 
Bluetooth versão 5.0 ou superior. 
 
Interface Ethernet opcional (caso exista, deverá ser Gigabit 
10/100/1000 Mbps). 
 
9. Portas de Conexão (mínimo): 
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2x USB (sendo pelo menos 1 na versão 3.1 Gen 1 ou 
superior) 
 
1x HDMI 
 
1x combo áudio (fone/mic 3,5 mm) 
 
1x porta de alimentação 
 
1x leitor de cartões SD ou MicroSD (opcional) 
 
10. Câmera e Áudio: 
Câmera com resolução mínima de 720p (HD), com obturador 
de privacidade e microfones integrados com tecnologia de 
captação de voz por matriz dupla. 
 
11. Bateria: 
Bateria interna de polímero de lítio, com capacidade mínima 
de 3 células e 42 Wh, com autonomia estimada de ao menos 
6 horas em uso moderado. 
 
12. Fonte de Alimentação: 
Fonte bivolt automática com potência mínima de 65W e 
conector compatível com o equipamento. 
 
13. Garantia: 
Garantia mínima de 1 (um) ano on-site ou com suporte 
técnico autorizado no Brasil, com atendimento via telefone, 
chat ou e-mail, direto com o fabricante ou distribuidor 
autorizado. 
 
14. Cor e Design: 
Acabamento em cor neutra (cinza, preto ou prata). Design 
compacto e moderno, com peso máximo de 2kg. 

81 DESKTOP PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO II–  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
1. Processador: 
Equipamento deve conter processador com arquitetura de 
64 bits, lançado a partir da 12ª geração (ou equivalente de 
outro fabricante), com mínimo de 10 núcleos e 12 threads e 
frequência de operação mínima de 3,0 GHz, com tecnologia 
de aumento dinâmico de frequência (turbo) de até 4,4 GHz 
ou superior. Deve apresentar pontuação mínima de 13.000 
no PassMark CPU Mark 
(https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php).   
 Marca e modelo do processador devem ser informados na 
proposta, com pena de desclassificação. 
 
2. Sistema Operacional: 
Microsoft Windows 11 Professional, licenciado na versão 
ESD OEM, com ativação digital automática via BIOS/UEFI. 
Pré-instalado e pronto para uso, com idioma em Português 
(Brasil) e acesso completo a atualizações oficiais via 
Windows Update. 
 
3. Memória RAM: 
Memória do tipo DDR4 ou superior, frequência mínima de 
3.200 MHz, com capacidade total mínima de 12 GB 
(podendo ser composta por módulos soldados e/ou em slot). 
Deve permitir expansão futura até pelo menos 16 GB. 
 

Un 10  R$    4.044,98  
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4. Armazenamento: 
Unidade SSD do tipo NVMe PCIe, padrão M.2, com 
capacidade mínima de 512 GB. Deve ser do tipo TLC ou 
superior, com suporte a leitura e gravação em alta 
velocidade. 
 
5. Placa de Vídeo: 
Gráficos integrados compatíveis com a tecnologia Intel Iris 
Xe ou equivalente, com suporte a aceleração por hardware 
para codificação e decodificação de vídeos em formatos 
como H.264, H.265/HEVC, VP9, e AV1. Deve possuir 
suporte a DirectX 12 ou superior. 
 
6. Tela: 
Tela de 15,6 polegadas, com resolução mínima de HD (1366 
x 768), tecnologia antirreflexo e taxa de atualização de 60 
Hz. Tipo de painel TN, IPS ou tecnologia equivalente. Brilho 
mínimo de 220 nits e cobertura de cor mínima de 45% 
NTSC. 
 
7. Câmera e Áudio: 
Câmera integrada com resolução mínima de 720p (HD), com 
microfone digital com tecnologia de captação por matriz 
dupla. Deve possuir obturador físico de privacidade. 
 
8. Conectividade: 
 
Wi-Fi 6 (IEEE 802.11ax), com suporte dual-band e 
tecnologia 2x2 ou superior. 
 
Bluetooth 5.0 ou superior. 
 
Interface Ethernet pode ser incluída opcionalmente. 
 
9. Portas (mínimo): 
 
2x USB (sendo ao menos 1 em padrão 3.1 Gen 1 ou 
superior) 
 
1x HDMI 
 
1x combo áudio (3,5 mm para fone/mic) 
 
1x entrada de alimentação 
 
1x leitor de cartões (opcional) 
 
10. Teclado e Dispositivo Apontador: 
Teclado em padrão ABNT2 (português do Brasil), com tecla 
“Ç”. Pode ser do tipo chiclete ou membrana. Touchpad com 
suporte a gestos multitoque compatível com Windows. 
 
11. Bateria: 
Bateria de polímero de lítio com no mínimo 3 células e 42 
Wh de capacidade. Autonomia estimada de pelo menos 6 
horas em uso moderado. 
 
12. Fonte de Alimentação: 
Fonte bivolt automática com potência mínima de 65W, 
compatível com o padrão do equipamento. 
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13. Garantia: 
Garantia mínima de 1 (um) ano, com suporte técnico 
autorizado no Brasil. Atendimento via telefone, chat ou e-
mail, diretamente com o fabricante ou rede credenciada. 
 
14. Cor e Acabamento: 
Cor neutra (cinza, prata, preto ou equivalente), acabamento 
moderno e estrutura robusta. Peso máximo de 2 kg. 

82 DESKTOP PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO III–  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
Processador: Intel Core i7 de 12ª geração, modelo com no 
mínimo 10 núcleos e 12 threads, frequência base de 3.5 
GHz e turbo de até 4.7 GHz, com pontuação mínima de 
13.000 no benchmark PassMark CPU Mark 
 
Sistema Operacional: Pré-instalado com Linux; deve ser 
compatível com Windows 11 Professional (licença pode ser 
exigida conforme edital) 
 
Placa de Vídeo: Gráficos integrados compatíveis com Intel 
Iris Xe ou equivalente, com suporte a DirectX 12 e 
decodificação de vídeo via hardware 
 
Memória RAM: 12 GB DDR4, frequência mínima de 3.200 
MHz, podendo ser composta por módulo soldado + slot 
(expansível até pelo menos 16 GB) 
 
Armazenamento: SSD M.2 NVMe PCIe Gen4 com 
capacidade mínima de 512 GB, com tecnologia TLC ou 
superior 
 
Tela: 
 
Tamanho: 15,6 polegadas 
 
Resolução: Mínima de 1366 x 768 (HD) 
 
Painel: TN ou equivalente 
 
Tratamento: Antirreflexo 
 
Brilho: Mínimo de 220 nits 
 
Cores: Mínimo 45% NTSC 
 
Taxa de atualização: 60 Hz 
 
Áudio: Sistema de som estéreo com suporte a tecnologia 
Dolby Audio ou equivalente 
 
Teclado: Teclado com layout em português (padrão ABNT2), 
com teclado numérico integrado 
 
Webcam e Microfone: Webcam HD (720p) com microfone 
integrado com cancelamento de ruído 
 
Conectividade: 
 
Wi-Fi padrão 802.11ac (Wi-Fi 5) ou superior 
 
Bluetooth 5.0 ou superior 

Un 5  R$    4.982,20  
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Portas e Interfaces: 
 
Mínimo de 2x USB (sendo pelo menos uma 3.0) 
 
1x HDMI 
 
1x combo de áudio (fone/microfone 3,5 mm) 
 
1x porta de alimentação 
 
Bateria: Interna de polímero de lítio com capacidade mínima 
de 3 células e 42 Wh 
 
Fonte de Alimentação: Fonte bivolt automática com potência 
mínima de 65W 
 
Design: Ultrafino, cor cinza ou neutra, com peso máximo de 
2 kg 
 
Garantia: 12 meses com suporte Premium ou equivalente 

83 Pendrive USB 3.0, capacidade de armazenamento mínimo 
64gb, USB 3.2 garantia mínimo 5 anos do fabricante 

Un 50  R$         60,35  

84 Pendrive USB 3.0, capacidade de armazenamento mínimo 
128gb, USB 3.2 garantia mínimo 5 anos do fabricante 

Un 50  R$         91,57  

85 Projetor de imagem, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
1. Tipo de Projeção: 
Equipamento do tipo projetor multimídia com projeção 
frontal, capaz de projetar imagens em alta definição (Full HD 
- 1920x1080 pixels). Deve suportar imagens de no mínimo 
100 polegadas de tamanho com qualidade nítida e cores 
vibrantes. 
 
2. Tecnologia de Imagem: 
Deve possuir tecnologia de projeção 3LCD ou equivalente, 
que permita reprodução de pelo menos 1 bilhão de cores e 
garanta alta fidelidade cromática. A projeção deve ser 
adequada para ambientes com luminosidade moderada, 
mantendo boa visibilidade. 
 
3. Brilho: 
 
Brilho em cores (Color Light Output): mínimo de 3.000 
lúmens ANSI. 
 
Brilho em branco (White Light Output): mínimo de 3.000 
lúmens ANSI. 
 
4. Contraste: 
Relação de contraste dinâmico mínima de 16.000:1, para 
melhor definição em cenas escuras e claras. 
 
5. Fonte de Luz: 
Fonte de luz por lâmpada LED, laser ou híbrida, com vida útil 
de no mínimo 20.000 horas no modo normal, sem 
necessidade de substituição frequente. 
 
6. Tamanho da Imagem Projetada: 
Deve suportar projeções de 30” até pelo menos 150” com 
qualidade estável. 
 

Un 5  R$    5.276,82  
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7. Foco e Correção: 
 
Foco ajustável (manual ou automático). 
 
Correção de distorção trapezoidal (Keystone) vertical e 
horizontal, manual ou automática. 
 
8. Áudio Integrado: 
Deve possuir alto-falante interno com potência mínima de 
5W RMS, com capacidade de reprodução adequada para 
pequenas salas sem necessidade de caixas externas. 
 
9. Interfaces e Conectividade: 
 
1x HDMI 
 
1x USB Tipo A (para dispositivos de mídia ou atualização) 
 
Conectividade sem fio integrada (Wi-Fi ou Bluetooth), 
permitindo projeção direta de notebooks, smartphones ou 
tablets compatíveis com tecnologias como Miracast ou 
Chromecast. 
 
10. Sistema Operacional Integrado: 
Deve possuir sistema operacional interno baseado em 
Android TV ou equivalente, com interface gráfica própria e 
capacidade de acesso direto a plataformas de mídia como 
YouTube, Netflix ou similares, com controle remoto incluso. 
 
11. Resolução Nativa: 
Resolução mínima nativa de Full HD (1920 x 1080 pixels), 
compatível com entradas de até 4K (com downscale 
automático). 
 
12. Recursos Adicionais: 
 
Espelhamento de tela (screen mirroring) 
 
Inicialização rápida (boot ágil inferior a 10 segundos) 
 
Projeção em curta ou média distância (sem necessidade de 
grande recuo) 
 
Possibilidade de uso em modo portátil, com design leve e 
compacto 
 
13. Alimentação: 
Tensão de alimentação bivolt automática (100–240V), 
frequência 50/60Hz. 
 
14. Controle Remoto: 
Deve acompanhar controle remoto funcional com as 
principais funções do projetor, incluindo navegação, ajustes 
de foco e acesso a aplicativos. 
 
15. Peso e Dimensões: 
Peso inferior a 4 kg, com dimensões compatíveis com uso 
portátil e transporte facilitado. 
 
16. Garantia: 
Garantia mínima de 12 meses, com suporte técnico 
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autorizado no Brasil, incluindo peças e mão de obra. 

86 Roteador Wireless TIPO I -  Padrões de Comunicação Sem 
Fio: IEEE 802.11a/b/g/n/ac 
 
Frequência de Operação: Dual Band simultâneo: 2,4 GHz e 
5 GHz 
 
Velocidade de Transmissão Sem Fio: Até 300 Mbps em 2,4 
GHz e até 867 Mbps em 5 GHz, totalizando 1.167 Mbps 
 
Antenas: Mínimo de 3 antenas (sendo pelo menos 2 
externas) 
 
Portas de Rede: Mínimo de 5 portas Ethernet RJ45 10/100 
Mbps (1 WAN e 4 LAN) 
 
Segurança: Suporte aos protocolos de segurança 
WPA/WPA2, firewall integrado e controle parental 
 
QoS: Suporte a Quality of Service (QoS) para priorização de 
tráfego 
 
Gerenciamento: Interface de gerenciamento via web e 
aplicativo móvel 
 
Alimentação: Fonte de alimentação externa bivolt automática 
(100–240V) 
 
Certificações: Homologado pela Anatel 

Un 30  R$       209,90  

87 Roteador Wireless TIPO II -  Padrões de Comunicação Sem 
Fio: IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax 
 
Frequência de Operação: Dual Band simultâneo: 2,4 GHz e 
5 GHz 
 
Velocidade de Transmissão Sem Fio: Até 300 Mbps em 2,4 
GHz e até 1.201 Mbps em 5 GHz, totalizando 1.501 Mbps 
 
Antenas: Mínimo de 4 antenas externas de alto desempenho 
 
Portas de Rede: Mínimo de 4 portas Ethernet RJ45 
10/100/1000 Mbps (1 WAN e 3 LAN) 
 
Tecnologias Avançadas: Suporte a MU-MIMO, OFDMA e 
Beamforming 
 
Segurança: Suporte aos protocolos de segurança 
WPA/WPA2/WPA3 
 
Gerenciamento: Compatível com tecnologia Mesh e 
gerenciamento via aplicativo móvel 
 
Alimentação: Fonte de alimentação externa bivolt automática 
(100–240V) 
 
Certificações: Homologado pela Anatel 

Un 30  R$       258,77  

88 Roteador Wireless TIPO III -  Padrões de Comunicação Sem 
Fio: IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax 
 
Frequência de Operação: Dual Band simultâneo: 2,4 GHz e 

Un 30  R$       286,01  



 

Página 48 de 81 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRÁLIA 
                                      Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.083.055/0001-78 

 
 
       

 

5 GHz 
 
Velocidade de Transmissão Sem Fio: Até 574 Mbps em 2,4 
GHz e até 1.201 Mbps em 5 GHz, totalizando 1.775 Mbps 
 
Antenas: Mínimo de 4 antenas externas de alto desempenho 
 
Portas de Rede: Mínimo de 4 portas Ethernet RJ45 
10/100/1000 Mbps (1 WAN e 3 LAN) 
 
Tecnologias Avançadas: Suporte a MU-MIMO, OFDMA, 
Beamforming e compatibilidade com EasyMesh 
 
Segurança: Suporte aos protocolos de segurança 
WPA/WPA2/WPA3 
 
Gerenciamento: Interface de gerenciamento via web e 
aplicativo móvel 
 
Alimentação: Fonte de alimentação externa bivolt automática 
(100–240V) 
 
Certificações: Homologado pela Anatel 

89 Roteador Wireless TIPO VI -  Padrões de Comunicação Sem 
Fio: IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax 
 
Frequência de Operação: Dual Band simultâneo: 2,4 GHz e 
5 GHz 
 
Velocidade de Transmissão Sem Fio: Até 574 Mbps em 2,4 
GHz e até 2.402 Mbps em 5 GHz, totalizando 2.976 Mbps 
 
Antenas: Mínimo de 4 antenas externas de alto desempenho 
 
Portas de Rede: 1 porta GPON SC/APC, 1 porta WAN/LAN 
RJ45 10/100/1000 Mbps, 3 portas LAN RJ45 10/100/1000 
Mbps, 1 porta FXS para telefonia VoIP, 1 porta USB 2.0 
 
Tecnologias Avançadas: Suporte a MU-MIMO, OFDMA, 
Beamforming e compatibilidade com EasyMesh 
 
Funcionalidades Adicionais: Suporte a serviços de telefonia 
VoIP, IPTV e backup 3G/4G via porta USB 
 
Segurança: Suporte aos protocolos de segurança 
WPA/WPA2/WPA3 
 
Gerenciamento: Interface de gerenciamento via web e 
aplicativo móvel 
 
Alimentação: Fonte de alimentação externa bivolt automática 
(100–240V) 
 
Certificações: Homologado pela Anatel 

Un 25  R$       465,22  

90 Roteador Wireless AP TIPO I Especificação Técnica Mínima 
1. Padrões de Comunicação Sem Fio: 
Compatível com os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac, 
operando nas bandas de 2,4 GHz e 5 GHz (Dual Band). 
 
2. Velocidade de Transmissão Sem Fio: 
Deve suportar velocidades agregadas mínimas de: 

Un 20  R$       714,53  
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450 Mbps na banda de 2,4 GHz; 
 
867 Mbps na banda de 5 GHz; 
 
Totalizando uma taxa combinada de até 1.317 Mbps. 
 
3. Antenas: 
Equipado com, no mínimo, 3 antenas internas 
omnidirecionais de alto desempenho, com ganho mínimo de 
4 dBi para 2,4 GHz e 5 dBi para 5 GHz. 
 
4. Portas de Rede: 
Mínimo de 1 porta Ethernet RJ45 10/100/1000 Mbps 
(Gigabit), com suporte a PoE (Power over Ethernet) 
conforme padrão IEEE 802.3af/at e PoE passivo de 24V. 
 
5. Segurança: 
Suporte aos protocolos de segurança WPA/WPA2/WPA3, 
firewall integrado, controle de acesso, filtragem de endereço 
MAC, isolamento entre clientes e detecção de APs não 
autorizados. 
TP-Link 
 
6. Funcionalidades Adicionais: 
 
Suporte a MU-MIMO e Beamforming para otimização do 
sinal; 
 
Tecnologia de Roaming Contínuo (Seamless Roaming); 
 
Balanceamento de carga (Load Balance); 
 
Controle de largura de banda por SSID; 
 
Suporte a múltiplos SSIDs (mínimo de 16, sendo 8 por 
banda); 
 
Gerenciamento centralizado via software controlador ou 
aplicativo móvel; 
 
Compatibilidade com VLANs e mapeamento de SSID para 
VLAN; 
 
Agendamento de reinicialização e desligamento programado 
do rádio. 
 
7. Alimentação: 
Fonte de alimentação externa bivolt automática (100–240V), 
com suporte a PoE conforme padrão IEEE 802.3af/at e PoE 
passivo de 24V. 
 
8. Montagem: 
Projetado para instalação em teto ou parede, com kit de 
montagem incluso. 
 
9. Dimensões e Peso: 
Dimensões máximas de 205,5 × 181,5 × 37,1 mm e peso 
compatível com instalação em teto ou parede. 
 
10. Certificações: 
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Deve possuir certificação da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) e estar em conformidade com as 
normas técnicas brasileiras. 
 
11. Garantia: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, com suporte técnico 
autorizado no Brasil. 

91 Roteador Wireless AP TIPO II Especificação Técnica Mínima 
1. Aplicação: 
Equipamento do tipo Access Point corporativo de alta 
performance, com suporte a ambientes de alta densidade de 
usuários, como empresas, escolas, hotéis, universidades e 
eventos. 
 
2. Padrões de Comunicação Sem Fio: 
Compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac, operando 
nas bandas 2,4 GHz e 5 GHz (Dual Band), com arquitetura 
MIMO 2T2R. 
 
3. Velocidade de Transmissão Sem Fio: 
 
Até 300 Mbps na banda de 2,4 GHz 
 
Até 867 Mbps na banda de 5 GHz 
 
Velocidade total combinada de até 1.200 Mbps 
 
4. Cobertura e Capacidade: 
 
Cobertura interna de até 450 m² (em condições ideais) 
 
Suporte para mínimo de 350 usuários simultâneos, com 
gerenciamento de tráfego eficiente 
 
5. Antenas: 
Antenas internas omnidirecionais integradas, compatíveis 
com as bandas 2,4 GHz e 5 GHz, com tecnologia de 
direcionamento de sinal. 
 
6. Recursos Avançados: 
 
MU-MIMO: Comunicação simultânea com múltiplos 
dispositivos 
 
Beamforming: Direcionamento inteligente do sinal para os 
dispositivos conectados 
 
Fast Roaming (802.11r/k/v): Permite troca rápida entre 
Access Points em redes com múltiplas unidades 
 
Gerenciamento por Web, Software e App Mobile 
 
VLAN Tagging (802.1q) e controle de banda por SSID 
 
Suporte a múltiplos SSIDs (mínimo de 8) 
 
7. Porta de Rede: 
1 porta Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps, com 
suporte a alimentação via PoE conforme padrão IEEE 
802.3at ou PoE passivo 48V. 
 

Un 10  R$    1.377,56  
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8. Alimentação: 
 
PoE passivo 48V ou 
 
Padrão IEEE 802.3at ou 
 
Fonte externa 12V / 1.5A 
 
9. Montagem: 
 
Suporte para instalação em teto ou parede, com kit de 
fixação incluso 
 
Bracket de instalação incluso para montagem segura 
 
10. Segurança: 
 
Criptografia WPA/WPA2/WPA3 
 
Filtragem por MAC 
 
Isolamento entre clientes 
 
Detecção de APs não autorizados 
 
11. Gerenciamento: 
 
Acesso via interface Web, software de controle local ou 
aplicativo móvel 
 
Monitoramento em tempo real, controle de largura de banda 
e configuração remota 
 
12. Certificações: 
 
Homologado pela Anatel – Código NCM: 8517.62.41 
 
Compatível com as normas técnicas brasileiras 
 
13. Garantia: 
 
Garantia mínima de 12 (doze) meses 
 
Suporte técnico no território nacional 
 
14. Conteúdo Mínimo da Embalagem: 
 
1 x Access Point 
 
1 x Cabo PSU 
 
1 x Fonte Injetora PoE 
 
1 x Kit de fixação 
 
1 x Suporte para instalação (bracket) 
 
Manual de instruções ou guia rápido 

92 Switch para Rede RJ45 TIPO I, ESPECIFICAÇÕES: - 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3x 

Un 10  R$         92,85  
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- Interfaces: 5 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
negociação automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
- Capacidade de Comutação: 10 Gbps 
- Método de Transferência: Store and Forward 
- Capacidade de Buffer: 64 KB 
- Jumbo Frame: 9 KB 
- Fonte de Alimentação: Externa 9V/0.6A 
- Dimensões: 105 x 70 x 25 mm 
- Design: Compacto, sem ventoinhas, ideal para ambientes 
residenciais ou pequenos escritórios 
- Instalação: Plug and Play, sem necessidade de 
configuração 
- Tecnologia de Economia de Energia: Ajuste automático do 
consumo com base no status da conexão e comprimento do 
cabo 
- Garantia: 12 meses 

93 Switch para Rede RJ45 TIPO II, ESPECIFICAÇÕES: 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3x 
 
Interfaces: 8 portas RJ45 10/100 Mbps com negociação 
automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
 
Capacidade de Comutação: 1,6 Gbps 
 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 1,19 Mpps 
 
Tabela de Endereços MAC: 1K 
 
Jumbo Frame: 2 KB 
 
Fonte de Alimentação: Fonte externa 5V / 0.6A (bivolt 
automática) 
 
Dimensões: 127 x 60,3 x 22 mm 
 
Design: Ultra-compacto, sem ventoinhas, ideal para uso 
doméstico ou em pequenos escritórios 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de configuração 
 
Tecnologia de Economia de Energia: Redução inteligente de 
consumo baseada no status das portas 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$         71,46  

94 Switch para Rede RJ45 TIPO III, ESPECIFICAÇÕES: - 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3x 
- Interfaces: 8 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
negociação automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
- Capacidade de Comutação: 16 Gbps 
- Método de Transferência: Store and Forward 
- Capacidade de Buffer: 64 KB 
- Jumbo Frame: 9 KB 
- Fonte de Alimentação: Externa 9V/0.6A 
- Dimensões: 127 x 60.3 x 22 mm 
- Design: Ultra-compacto, sem ventoinhas, adequado para 
ambientes com espaço limitado 
- Instalação: Plug and Play, sem necessidade de 
configuração 
- Tecnologia de Economia de Energia: Redução de consumo 

Un 10  R$       195,69  



 

Página 53 de 81 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRÁLIA 
                                      Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.083.055/0001-78 

 
 
       

 

energético em até 82% 
- Garantia: 12 meses 

95 Switch para Rede RJ45 TIPO VI, ESPECIFICAÇÕES: - 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3x 
- Interfaces: 16 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
negociação automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
- Capacidade de Comutação: 32 Gbps 
- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 23.8 Mpps 
- Tabela de Endereços MAC: 8K 
- Jumbo Frame: 10 KB 
- Fonte de Alimentação: 100-240V AC, 50/60Hz 
- Dimensões: 294 x 180 x 44 mm 
- Design: Sem ventoinhas, adequado para montagem em 
rack ou uso em mesa 
- Instalação: Plug and Play, sem necessidade de 
configuração 
- Tecnologia de Economia de Energia: Redução de consumo 
energético em até 40% 
- Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       721,50  

96 Switch para Rede RJ45 TIPO V, ESPECIFICAÇÕES: - 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3x 
- Interfaces: 24 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
negociação automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
- Capacidade de Comutação: 48 Gbps 
- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 35.7 Mpps 
- Tabela de Endereços MAC: 8K 
- Jumbo Frame: 10 KB 
- Fonte de Alimentação: 100-240V AC, 50/60Hz 
- Dimensões: 294 x 180 x 44 mm 
- Design: Sem ventoinhas, adequado para montagem em 
rack ou uso em mesa 
- Instalação: Plug and Play, sem necessidade de 
configuração 
- Tecnologia de Economia de Energia: Redução de consumo 
energético em até 25% 
- Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       921,06  

97 Switch para Rede RJ45 TIPO VI, ESPECIFICAÇÕES: 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3x 
 
Interfaces: 48 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
negociação automática e suporte a Auto MDI/MDIX 
 
Capacidade de Comutação: 96 Gbps 
 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 71,4 Mpps 
 
Tabela de Endereços MAC: 16K 
 
Jumbo Frame: 10 KB 
 
Fonte de Alimentação: 100-240V AC, 50/60Hz 
 
Dimensões: 440 x 220 x 44 mm 
 
Design: Equipado com 2 ventoinhas internas para 
resfriamento ativo, adequado para montagem em rack 
padrão 19” (1U) 
 

Un 5  R$    3.104,17  
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Instalação: Plug and Play, sem necessidade de configuração 
 
Tecnologia de Economia de Energia: Ajuste automático de 
consumo com base no status da conexão e comprimento do 
cabo 
 
Garantia: 12 meses 

98 Teclado sem fio Bluetooth, Especificação Técnica Mínima 
 
Layout: Padrão ABNT2 (Português Brasil) com tecla “Ç” 
 
Tipo de Teclado: Teclado compacto, sem teclado numérico 
lateral, ideal para uso em espaços reduzidos 
 
Conectividade: Sem fio via Bluetooth 5.1 ou superior 
 
Compatibilidade: Compatível com sistemas Windows, 
macOS, iPadOS, Android, Chrome OS e Linux 
 
Multidispositivos: Suporte a até 3 dispositivos emparelhados 
simultaneamente com teclas de alternância rápida (Easy-
Switch) 
 
Tipo de Tecla: Perfil baixo, teclas silenciosas do tipo scissor-
switch (chiclete) 
 
Alimentação: 2 pilhas AAA (inclusas), com autonomia 
estimada de até 36 meses 
 
Dimensões: 279 x 124 x 16 mm 
 
Peso: Aproximadamente 415 g com as pilhas 
 
Cor: Grafite (preto fosco ou cinza escuro) 
 
Instalação: Plug and Play via Bluetooth, sem necessidade de 
driver adicional 
 
Tecnologia de Economia de Energia: Entra automaticamente 
em modo de suspensão quando inativo 
 
Garantia: 12 meses 

Un 20  R$       306,48  

99 Teclado USB com fio, Especificação Técnica Mínima 
 
Layout: Padrão ABNT2 (Português Brasil) com tecla “Ç” 
 
Tipo de Teclado: Compacto, com teclas em formato slim 
(perfil baixo), ideal para uso em escritórios e ambientes com 
pouco espaço 
 
Conectividade: Via cabo USB com conector tipo A 
 
Comprimento do Cabo: Mínimo de 1,8 metros 
 
Alimentação: Alimentado diretamente pela porta USB, sem 
necessidade de pilhas ou fonte externa 
 
Tipo de Tecla: Membrana, com acionamento silencioso e 
toque suave 
 
Compatibilidade: Windows 7, 8, 10, 11, Linux, macOS (com 

Un 200  R$         40,47  
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limitações de atalho) 
 
Construção: Corpo em plástico ABS de alta resistência, cor 
preta 
 
Dimensões: Aproximadamente 43 x 13 x 2,5 cm 
 
Peso: Aproximadamente 400 g 
 
Instalação: Plug and Play, sem necessidade de driver 
 
Recursos Adicionais: Indicação luminosa para teclas Caps 
Lock, Num Lock e Scroll Lock 
 
Garantia: 12 meses 

100 TELEFONE FIXO COM FIO, Tipo: Telefone com fio 
analógico, de mesa ou parede 
 
Discagem: Tom (DTMF) ou Pulso (decádico), com chave 
seletora 
 
Display: Não possui 
 
Memória: Rediscagem do último número 
 
Campainha: Ajuste de volume com 3 níveis (alto, baixo e 
desligado) 
 
Teclas: Mudo, flash, redial (rediscar) 
 
Compatibilidade: Funciona em redes analógicas padrão e 
centrais PABX 
 
Instalação: Pode ser instalado em parede ou utilizado sobre 
a mesa 
 
Cor: Preta 
 
Conexão: Cabo espiralado + cabo de linha modular 
 
Alimentação: Não necessita de alimentação externa 
 
Comprimento aproximado do fio: 1,8 metros 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       125,42  

101 Toner compatível para impressora laser modelo, MLT-D204L Un 30  R$       100,48  

102 Toner compatível para impressora laser modelo, CF283A Un 30  R$         76,18  

103 Toner compatível para impressora laser modelo, TN1060 Un 200  R$         64,45  

104 Toner compatível para impressora laser modelo, TN660 Un 30  R$         55,00  

105 Toner compatível para impressora laser modelo, 285A Un 100  R$         69,99  

106 Toner compatível para impressora laser modelo, TN2370 Un 30  R$         62,59  

107 Toner compatível para impressora laser modelo, CF285A Un 30  R$         63,59  

108 Toner compatível para impressora laser modelo, 1105A Un 30  R$       102,42  

109 Toner compatível para impressora laser modelo, CF248A Un 30  R$         85,57  

110 Toner compatível para impressora laser modelo, D111 Un 30  R$         94,35  

111 Toner compatível para impressora laser modelo, CF226A Un 30  R$       101,27  
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112 Toner compatível para impressora laser modelo, 233A Un 30  R$       110,12  

113 Memória Desktop DDR3, Tipo: DDR3 
 
Capacidade: 4 GB 
 
Frequência: 1600 MHz 
 
Latência: CL11 ou inferior 
 
Tensão: 1.5V 
 
Compatibilidade: Desktop com suporte a DDR3 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$         66,41  

114 Memória Desktop DDR3, Tipo: DDR3 
 
Capacidade: 8 GB 
 
Frequência: 1600 MHz 
 
Latência: CL11 ou inferior 
 
Tensão: 1.5V 
 
Compatibilidade: Desktop com suporte a DDR3 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$         90,01  

115 Memória Desktop DDR4, Tipo: DDR4 
 
Capacidade: 4 GB 
 
Frequência: 2666 MHz 
 
Latência: CL19 ou inferior 
 
Tensão: 1.2V 
 
Compatibilidade: Desktop com suporte a DDR4 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$         93,77  

116 Memória Desktop DDR4, Tipo: DDR4 
 
Capacidade: 8 GB 
 
Frequência: 3200 MHz 
 
Latência: CL16 ou inferior 
 
Tensão: 1.2V 
 
Compatibilidade: Desktop com suporte a DDR4 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       151,84  

117 Memória Desktop DDR4, Tipo: DDR4 
 
Capacidade: 16 GB 
 
Frequência: 3200 MHz 
 
Latência: CL16 ou inferior 

Un 10  R$       195,00  
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Tensão: 1.2V 
 
Compatibilidade: Desktop com suporte a DDR4 
 
Garantia: 12 meses 

118 Placa de Vídeo PCIE 2GB, Memória: 2 GB DDR3 
 
Interface: PCI Express x16 2.0 
 
Saídas de Vídeo: HDMI, VGA, DVI 
 
Compatibilidade: Suporte a DirectX 11 ou superior 
 
Uso Recomendado: Vídeo básico, multitarefas e aplicações 
2D/3D leves 
 
Refrigeração: Cooler com ventoinha integrada 
 
Requisitos de Energia: Fonte de alimentação mínima de 
300W 
 
Compatibilidade: Windows 7, 8, 10 e superiores 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       363,63  

119 Placa Mãe LGA 1155 DDR3, Socket: LGA 1155 
 
Chipset: Compatível com Intel H61 ou similar 
 
Memória: Suporte a DDR3 até 1600MHz, mínimo 2 slots 
DIMM, até 16GB 
 
Armazenamento: 2x portas SATA II (3Gb/s) e 2x SATA III 
(6Gb/s) 
 
Expansão: 1x PCI Express x16, 1x PCI Express x1 
 
Vídeo Integrado: Dependente do processador 
 
Rede: LAN 10/100/1000 Mbps 
 
Áudio: 5.1 canais HD 
 
Painel Traseiro: Mínimo de 4x USB, 1x HDMI, 1x VGA, 1x 
RJ45 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       214,21  

120 Placa Mãe LGA 1151 DDR4, Socket: LGA 1151 
 
Chipset: Compatível com Intel H110, B150 ou similar 
 
Memória: Suporte a DDR4 até 2400MHz, mínimo 2 slots 
DIMM, até 32GB 
 
Armazenamento: 4x portas SATA III (6Gb/s) 
 
Expansão: 1x PCI Express x16, 1x PCI Express x1 
 
Vídeo Integrado: Dependente do processador 
 
Rede: LAN 10/100/1000 Mbps 

Un 10  R$       269,29  
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Áudio: 5.1 canais HD 
 
Painel Traseiro: Mínimo de 4x USB, 1x HDMI, 1x VGA, 1x 
RJ45 
 
Garantia: 12 meses 

121 Placa Mãe LGA 1700 DDR4, Especificação Técnica Mínima 
 
Socket: LGA 1700 
 
Compatibilidade de Processadores: Suporte para 
processadores Intel Core de 12ª e 13ª geração (Alder Lake e 
Raptor Lake) 
 
Chipset Compatível: H610, B660, B760, H670, Z690, Z790 
ou equivalente com suporte a DDR4 
 
Memória: 
 
Tipo: DDR4 
 
Capacidade Máxima: 64 GB ou superior 
 
Frequência Suportada: Mínimo 3200 MHz 
 
Slots: Mínimo de 2 slots DIMM (dual channel) 
 
Armazenamento: 
 
Mínimo de 4x portas SATA III (6 Gb/s) 
 
1x slot M.2 NVMe PCIe 3.0 ou superior 
 
Expansão: 
 
1x slot PCI Express x16 (para placa de vídeo) 
 
1x ou mais slots PCIe x1 (para placas adicionais) 
 
Gráficos Integrados: Saída de vídeo HDMI e/ou VGA e/ou 
DisplayPort (dependente do processador) 
 
Áudio: Áudio onboard de alta definição (mínimo 5.1 canais) 
 
Rede: Interface LAN integrada 10/100/1000 Mbps (Gigabit 
Ethernet) 
 
USB (traseiras): 
 
Mínimo de 4 portas USB (entre 2.0 e 3.2 Gen 1) 
 
BIOS: UEFI com suporte a inicialização segura (Secure 
Boot) e atualização via pendrive (BIOS Flashback, se 
aplicável) 
 
Formato: Micro ATX ou ATX 
 
Compatibilidade com Sistemas Operacionais: Windows 
10/11 e Linux 
 

Un 10  R$       564,30  
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Garantia: 12 meses 

122 Placa de Rede Wireless PCIE, Interface: PCI Express x1 
 
Padrões Wireless: IEEE 802.11b/g/n 
 
Velocidade de Transmissão: Até 300 Mbps 
 
Frequência: 2.4 GHz 
 
Segurança: Suporte a WPA, WPA2, WEP 
 
Antena: Mínimo de 1 antena externa removível de 5 dBi 
 
Compatibilidade: Windows, Linux 
 
Instalação: Plug and Play com driver de instalação via CD ou 
site 
 
Garantia: 12 meses 

Un 10  R$       158,63  

123 Processador Desktop, Geração: 12ª geração 
 
Socket: LGA 1700 
 
Núcleos / Threads: 4 núcleos e 8 threads 
 
Frequência Base: 3.3 GHz 
 
Frequência Turbo Max: Até 4.3 GHz 
 
Cache Total: 12 MB Intel Smart Cache 
 
Litografia: Intel 7 (10nm) 
 
Gráfico Integrado: Intel UHD 730 
 
TDP: 60W (base), até 89W (turbo) 
 
Memória Suportada: DDR4 até 3200MHz / DDR5 até 
4800MHz 
 
Compatibilidade: Placas-mãe com chipset Intel 600/700 
Series 
 
Garantia: 12 meses 

Un 8  R$       928,11  

124 Processador Desktop, Geração: 12ª geração 
 
Socket: LGA 1700 
 
Núcleos / Threads: 6 núcleos e 12 threads 
 
Frequência Base: 2.5 GHz 
 
Frequência Turbo Max: Até 4.4 GHz 
 
Cache Total: 18 MB Intel Smart Cache 
 
Litografia: Intel 7 (10nm) 
 
Gráfico Integrado: Intel UHD 730 
 

Un 5  R$    1.400,29  
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TDP: 65W 
 
Memória Suportada: DDR4 até 3200MHz / DDR5 até 
4800MHz 
 
Compatibilidade: Placas-mãe chipset 600/700 Series 
 
Garantia: 12 meses 

125 Processador Desktop, Geração: 12ª geração 
 
Socket: LGA 1700 
 
Núcleos / Threads: 12 núcleos (8P + 4E) e 20 threads 
 
Frequência Turbo Max: Até 4.9 GHz 
 
Cache Total: 25 MB Intel Smart Cache 
 
Litografia: Intel 7 (10nm) 
 
Gráfico Integrado: Intel UHD 770 
 
TDP: 65W 
 
Memória Suportada: DDR4 até 3200MHz / DDR5 até 
4800MHz 
 
Compatibilidade: Placas-mãe chipset 600/700 Series 
 
Garantia: 12 meses 

Un 5  R$    2.441,50  

 

11 FORMA DE PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Sobrália, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, na conta da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal.              

 12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de limpeza, 

correrão a conta da dotação orçamentária abaixo citada do orçamento de 2025: 

CÓDIGO DA DOTAÇÃO FCH NOMENCLATURA 

2003.0412304121006.31900400 -1500 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 
Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1709 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 
Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1720 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 
Material Permanente. 
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2003.041234122009.33903000-1500 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS/Material 
de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1501 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS/Material 
de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1709 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS/Material 
de Consumo 

0204.1212204112119.33903000-1500 87 
MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO/Material de 
Consumo 

0204.1236112021007.44905200-1500 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1540 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1550 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1551 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1570 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1571 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.33903000-1500 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1540 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1550 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1551 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1569 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236512051091.44905200-1500 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1540 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1550 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1570 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1571 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512052121-33903000-1500 123 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1540 123 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de Consumo 
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0204.1236512052121-33903000-1550 123 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1569 123 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de Consumo 

0205.1012210032126.33903000-1500 130 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE/Material de 
Consumo 

0205.1030110021048.44905200-1500 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1600 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1621 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1631 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1632 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110032052.33903000-1500 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA/Material de 
Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1600 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA/Material de 
Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1621 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA/Material de 
Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1500 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/Material 
de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1600 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/Material 
de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1621 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/Material 
de Consumo 

0205.1030210041049.44905200-1600 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1601 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1631 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1632 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1500 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1665 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308052075.33903000-1500 298 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
MUNICIPAL/Material de Consumo 

0208.0824408011063.44905200-1500 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 
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0208.0824408011063.44905200-1660 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408011063.44905200-1665 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012020.44905200-1500 311 
MANUTENÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
ESPECIAL/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012023.33903000-1500 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012023.33903000-1660 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1500 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1660 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.44905200-1500 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1660 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1665 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824409052086.33903000-1500 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

0208.0824409052086.33903000-1660 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

 

13 DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Compete a Secretaria Municipal de Finanças, através do funcionário Thiago Dias Silva Reis 

designado para este fim, juntamente com o Controlador interno do Município, no exercício de sua função 

regular. 

14 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas a contratar com o Município as 

empresas apresentem a seguinte documentação: 

Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

14.1.1 Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 

individual; 
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14.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

14.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

14.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim exigir; 

15 Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

15.2.1 Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá 

faturar e entregar o objeto licitado; 

15.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa 

da União e Receita Federal); 

15.2.3 Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da Unidade de federação da sede da 

licitante; 

15.2.4 Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

15.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 452, de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 – 

DOU DE 08/07/2012; 

15.2.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 

situação regular; 

15.2.7 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo deste edital. 

15.2.8  Alvará de Licença e Funcionamento. 

 

16 Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 

16.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicilio da pessoa física. 

17 PROPOSTA DE PREÇOS 
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17.1 Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

17.2 Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como 

tal; 

17.3 Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 

empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência 

respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

17.4 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total de cada item 

do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

17.5 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

17.6 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 

objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 

17.7 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 

 

18 FORNECIMENTO  

O fornecimento é contínuo, nos locais indicados pela secretaria solicitante. 

19 DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de Contrato, por 

intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, através da Assessoria de Controle 

Interno ou quaisquer outros meios. 

Sobrália-MG, 29 de abril de 2024. 
 
 
 

JOAQUIM DE MELO NETO  
Secretário Municipal de Finanças  
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo nº. 025/2025 
Pregão Eletrônico nº. 013/2025 

 
MUNICÍPIO DE SOBRÁLIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa, à Pç Dr. Rusvel Raimundo da Rocha, 
49, Bairro Centro, SOBRÁLIA /MG – CEP 35.145-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.083.055/0001-78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. ROBERTO MOREIRA RODRIGUES JÚNIOR, 
brasileiro, casado, serventuário da justiça, residente e domiciliado à Rua Frei 
Roberto Bocca, n°06, Centro, na cidade de Sobrália/MG e a empresa 
..................., estabelecida à ................, inscrita no CNPJ sob o nº ..................., 
doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
 ............................................................................... , inscrito(a) no CPF sob o no 
............................, portador(a) da Carteira de Identidade de nº ........................ , 
tendo em vista o que consta no Processo Nº 0025/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Figura como objeto do presente instrumento a Aquisição de computadores, periféricos e 
materiais de informática para atendimento às diversas secretarias do Município de 
Sobrália/MG, nas condições estabelecidas no edital e Termo Referência respectivos. 
1.2 – Objeto da contratação; 
1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 - O Termo Referência respectivo; 
1.3.2 - O Edital da Licitação da qual decorre PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025; 
1.3.3 - A Proposta do contratado; 
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL e ORIGEM 
2.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em 
especial, pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta 
legislação e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - O contrato tem por origem o processo de licitação Nº 0025/2025, sendo que o mesmo 
passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da CONTRATADA, como se 
transcritos fossem. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
1.1A vigência do presente contrato será até 31/12/2025 a partir da data da sua última 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no 
Termo Referência, anexo do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO, LOCAIS DE ENTREGA E 
GARANTIA 
5.1 - A entrega dos itens contratados será feita em parcela única de acordo com a 
solicitação do Município, sendo que o mesmo expedirá Ordem de Fornecimento/empenho, 
devidamente assinada por funcionário responsável. 
5.1.1Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a contratada terá o prazo de 
10 (dez) dias corridos para proceder à entrega dos materiais, que tenha sido solicitado pelo 
Município, devendo a entrega ocorrer na sede do Município licitante na Pç Dr. Rusvel 
Raimundo da Rocha, 49- Centro – SOBRÁLIA  – MG ou em qualquer outro endereço dentro 
do Município. 
5.2 - A pessoa responsável para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste contrato será o 
Secretario Municipal de Finanças, observados o artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021, que 
verificará se os itens estão em conformidade com as especificações. 
5.3 – O objeto deste contrato será recebido conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
7.1 - O valor total da aquisição é de R$ .......... (.  ), sendo o valor unitário de R$ (...). 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado pelo 
Município, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (Trinta) dias, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou ainda através de pix. 
8.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.5 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE/ATUALIZAÇÃO 
9.1 - Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 
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9.1.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados; 
9.1.3 - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços contratados, nos termos do disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
9.2 – Ainda: 
9.2.1 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
9.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
9.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - São obrigações do Contratante: 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025; 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e Termo 
Referência; 
10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e seus 
anexos; 

10.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Instrumento de contrato e na lei; 
10.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 
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úteis. 
10.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.1.10 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e Termo 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1 - efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes neste contrato e Termo Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
11.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
11.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
11.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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11.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
11.1.12 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
11.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Contratante, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
11.1.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem 11.1.11, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 



 

Página 71 de 81 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRÁLIA 
                                      Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.083.055/0001-78 

 
 
       

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem 
como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
13.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
14.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3 - Indenizações e multas. 
14.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

CÓDIGO DA DOTAÇÃO FCH NOMENCLATURA 

2003.0412304121006.31900400 -1500 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1709 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.0412304121006.31900400 -1720 56 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE/Equipamento e 

Material Permanente. 

2003.041234122009.33903000-1500 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1501 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

2003.041234122009.33903000-1709 61 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINANCEIRAS/Material de Consumo 

0204.1212204112119.33903000-1500 87 
MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO/Material de Consumo 

0204.1236112021007.44905200-1500 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1540 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1550 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1551 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1570 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.44905200-1571 94 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA 
ENSIN/Equipamento e Material Permanente 

0204.1236112021007.33903000-1500 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1540 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1550 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236112021007.33903000-1551 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 



 

Página 73 de 81 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRÁLIA 
                                      Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.083.055/0001-78 

 
 
       

 

0204.1236112021007.33903000-1569 102 
AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA ENSIN/ 
Material de Consumo 

0204.1236512051091.44905200-1500 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1540 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1550 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1570 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512051091.44905200-1571 117 
AQUIS. MATERIAL PERMANENTE ENSINO INFAN./ 
Equipamento e Material Permanente 

0204.1236512052121-33903000-1500 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1540 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1550 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0204.1236512052121-33903000-1569 123 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL/Material de 
Consumo 

0205.1012210032126.33903000-1500 130 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE/Material 
de Consumo 

0205.1030110021048.44905200-1500 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1600 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1621 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1631 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110021048.44905200-1632 137 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERM/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030110032052.33903000-1500 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1600 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110032052.33903000-1621 148 
MANUTENCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA/Material de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1500 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1600 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 

0205.1030110042100.33903000-1621 183 
MANUTENÇÃO DO PROG DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/Material de Consumo 
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0205.1030210041049.44905200-1600 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1601 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1631 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0205.1030210041049.44905200-1632 188 
AQUISI. DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMAN/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1500 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308051062.44905200-1665 294 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824308052075.33903000-1500 298 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
MUNICIPAL/Material de Consumo 

0208.0824408011063.44905200-1500 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408011063.44905200-1660 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408011063.44905200-1665 305 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012020.44905200-1500 311 
MANUTENÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
ESPECIAL/Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012023.33903000-1500 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012023.33903000-1660 312 MANUTENÇÃO DO IGD SUAS/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1500 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.33903000-1660 330 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA/Material de Consumo 

0208.0824408012129.44905200-1500 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1660 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824408012129.44905200-1665 334 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA/ 
Equipamento e Material Permanente 

0208.0824409052086.33903000-1500 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

0208.0824409052086.33903000-1660 336 
MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA/IGDBF/Material de Consumo 

 
 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis a espécie e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na Imprensa Oficial do 
Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tarumirim/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, sendo o contrato assinado digitalmente fica dispensada assinatura das 
testemunhas. 

 
 
 
 

Sobrália/MG,  de  de 2024. 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SOBRÁLIA /MG 
                                          Roberto Moreira Rodrigues Júnior  

 Prefeito Municipal 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
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CONTRATADA 
Representante Legal 

 
Testemunhas: 

 
a) ................................................................. b) - ............................................................... 

 
CPF: CPF: 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

Processo nº. 025/2025 
Pregão Eletrônico nº. 013/2025 

 
................................., inscrita no CNPJ sob o n.º .............................., sediada à 
...................................., por intermédio de seu(ua) representante legal, Senhor(a) 
........................................., portador(a) da Carteira de Identidade de n.º 
....................................... e do CPF n.º .........................................., declara, sob as penas 
da Lei que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

 
a) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 
b) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
 

Local e data: 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
 
 

 
Nome:   

Nº Cédula de Identidade:  

Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 

 
QUADRO DA PROPOSTA- NA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL  

 
 

Declara a proponente que é responsável pela qualidade e integridade do objeto durante o 
período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe 
ao Contratado efetuar a troca do material nos termos do Edital e das legislações vigentes. 
 
Declara a proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta, bem como responderá a contratada por 
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
 
Esta proposta terá validade de  dias, contados a partir da sua apresentação. 
 
 

 
Local e data: 

 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante  

 

 

Nome:   
Nº. Cédula de Identidade:   
Carimbo CNPJ da empresa
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Anexo V  

 
 

DECRETO N.º 62/2024, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Regulamenta a realização de processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nas hipóteses dos arts. 48, I e 49, II da Lei 
Complementar 123/06, define o conceito e o alcance das expressões 
“local” e “regionalmente” para os fins de prioridade a que alude o § 
3.º do art. 48 da LC 123/06, e dá outras providências. 

 
ROBERTO MOREIRA RODRIGUES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Sobrália/MG, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso VII da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a norma cogente do art. 48, inciso I da LC 123/06 que estabelece a 

OBRIGATORIEDADE aos entes públicos de realizarem processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
CONSIDERANDO o poder regulamentar outorgado aos Municípios nos seus respectivos 

âmbitos de atuação, em razão do disposto no parágrafo único do art. 47 da LC 123/06, no sentido de 
que: “No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal 
ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, 
aplica-se a legislação federal”; 

 
CONSIDERANDO ainda que para aplicar a exclusividade de que trata o art. 48, I, da LC 

123/06 é necessário que haja um mínimo de 3 (três) fornecedores em potencial, competitivos e 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 
CONSIDERANDO, assim, que compete ao ente público delimitar o alcance das expressões 

“local” e “regionalmente” em regulamento específico, para fins de realizar licitações exclusivas para ME 
e EPP, em consonância com o art. 48, I, da LC 123/06; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Para cumprimento do disposto no artigo 48, I da Lei Complementar 123/06, com redação dada 
pela LC 147/14, a administração direta e indireta, autárquica e fundacional do Município de Sobrália/MG 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil 
reais). 
 
Parágrafo único. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada 
item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da 
licitação que deve ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre observar os valores 
individualmente, aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
Art. 2.º - Nas licitações exclusivas para ME e EPP, poderão ser adotados nos editais de licitação critérios 
de prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, nos 
termos do art. 48, § 3.º da LC 123/06 e deste decreto. 
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando: 
I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
 
II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado; 
 
III - A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos Art. 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021. No Art. 
47 e 49 da nova lei estabelece que o poder público deve assegurar a competitividade entre ME e EPP.   
 
Art. 3.º - Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
 
I – âmbito local: limite geográfico do Município de Sobrália/MG; 
 
II – Âmbito Regional: limites geográficos dos municípios de: 
-Fernandes Tourinho/MG 
-Dom Cavati/MG 
-Tarumirim/MG 
-Engenheiro Caldas/MG 
-Alpercata/MG 
-São João do Oriente  
-Governador Valadares/MG. 
 
§ 1º Admite-se a adoção, em edital, de critério de definição de âmbito local ou regional diverso dos 
definidos nos incisos I e II, caso em que deverá ser demonstrado, motivadamente, que foram levadas 
em consideração as particularidades do objeto licitado, bem como o princípio da razoabilidade e os 
objetivos do tratamento diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, para a definição de âmbito local ou regional 
utilizada no procedimento licitatório. 
 
§ 2.º As informações necessárias para a aferição da existência, ou não, de no mínimo três fornecedores 
potenciais competitivos enquadrados como ME ou EPP, sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (inciso II do artigo 49 da LC 123/2006), 
devem constar dos autos do respectivo processo licitatório e poderão ser obtidas por meio de cadastros 
próprios específicos instituídos pela Administração, pesquisas mercadológicas realizadas junto às 
entidades representativas de segmentos econômicos (Sindicatos Patronais, Associações de 
Comerciais, sites especializados, etc.) e pesquisas na Junta Comercial do Estado, entre outros meios 
hábeis. 
 
Art. 4.º - Para aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente 
quanto à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional previsto no 
art. 47 daquela Lei, poderá ser concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, nos seguintes termos: 
 
I – As licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do art. 1.º 
deste decreto serão destinadas para empresas sediadas local ou regionalmente, conforme o caso; 
 
II – A critério do instrumento convocatório do certame, poderá ser definida licitação exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte sediados apenas localmente, desde que haja um mínimo 
de 3 (três) fornecedores em potencial na localidade que sejam competitivos e enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, cuja existência poderá aferida nos termos do §2.º do 
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art. 2.º deste Decreto. Não comparecendo nenhuma ME ou EPP sediada no âmbito local, será 
possibilitada a participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente. 
 
III – Não comparecendo nenhuma ME ou EPP sediada local ou regionalmente, será possibilitada a 
participação de outras microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
IV - Aberta a disputa para microempresas e empresas de pequeno porte não sediadas local ou 
regionalmente será concedido direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente que tenham apresentado proposta igual ou até 10% (dez por 
cento) acima do melhor preço válido, sendo oportunizado à licitante apresentar oferta inferior ao menor 
preço, situação em que lhe será adjudicado o objeto da licitação.  
 
Art. 5.º - Nas demais situações que envolvam normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito municipal de 
Sobrália/MG, aplica-se a legislação federal.   
 
Art. 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Sobrália/MG, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

ROBERTO MOREIRA RODRIGUES JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que nos termos da Lei Orgânica Municipal, o 
presente ato administrativo foi publicado nesta data mediante afixação no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e ali permanecerá pelo prazo legal. 

Sobrália-MG, 04 de setembro de 2024. 

 

Tayná Machado Gomes da Cruz  
Assistente Jurídico  

 

 
 

 

 
 
 
 


